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*l PREFEITURA MUNICIPAL

ffimêNrcmpw
Processo Administrativo n.o 47 12022

OBJETO: Contratação de empresa para execução de
serviços, com fornecimento de materiais, para reforma dos
Prédios do Centro de Referência de Assistência Social -
CRAS e Espaço Conviver.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
'1810512022 às 13h29min do dia 01t06t2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h30min às 13h59min
do dia 0110612022.
rNícro DA sEssÃo DE DlspurA DE pREÇos: às
14h00min. do dia 0110612022.
LOCAL: www.bllcompras.com

DOTAÇAO:

Dota oes

VALOR MÁXMO: R$ 200.490,86 (duzentos mil
quatrocentos e noventa reais e oitenta e seis centavos).

Exercí
cio da
despes
a,

Conta
da
despes
a.;.. .,.

Funcional programática Fonte
de
recurs
o

Natureza da
despesa

Grupo da fonte :

2022 3570 09.002.08.244.0400.2033 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 3600 09.002.08.244.0400. 2033 727 3.3.90.30.00.00 Do ExercÍcio
2022 3614 09.002.08.244.0400.2033 775 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 3640 09.002.08.244.0400.2033 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 3670 09.002.08.244.0400.2033 727 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 3684 09.002.08.244.0400.2033 775 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

NOVA SANTA BARBARA

Rua Walfrêdo Bittencourt de Moraês, 222, Telefcne - 43.326ô-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

E-mail: licitacao 0nsh.pr. eov. br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregq
c.it.P.J. N.o í9.560.789'000í{3

CORRESPON NCIA INTERNA

De: Secretaria Municipal de Assistência Social

Para: Secretaria de Administraçáo/Setor de Licitação

Assunto: Reforma CRAS

Solicito abertura de Licitação para contratação de Empresa para serviço de manutenção e

reformas no prédio do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, de acordo com a planilha

de insumos e serviços e projeto arquitetônico.

lnformamos ainda que a Fonte de Recurso utilizada serâ a727 e livre.

Atenciosamente;

Valério
Secretária Municipal de Assistência Social, do Trabalho e geraçâo de Emprego

Portaria N0 46/2021 -DOE - 22n2n021

Avenida Waller GuiÍÍlarães dâ costa, n' 5'l2 - Centro - CEP. 86250{00
Fme: (€)326&1486 - E{âil socialnsboÍ(Oyahoo.coín.bÍ - Nova Santa BáÍbar+PR

No 10z2022

Dala:2910412022
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MUNiCIPIO: NOVA SANTA BÁRBARA

TOCAL DA OBRA: CRAS

OB.IEÍO:REFORIúA

ffi
Data: lSlOSl2O?2

cRoNoGRAMAHSTCO(%)

ITEM VALOR DO ITEM

EXECUÍADO A REALIZAR (DIASI
PRAZO DE 180 DIÁS A PARÍIR

DA ORDEM OE SERVIçO
30 Dias 60 Dias 90 Dias 120 DtAS Acumulado

RS RS % RS RS RS RS

r"rcrrAçÃo E coNTRAÍAçÃo 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00v. 0,00

1 SERVtçOS PREUMTNARES 690,67 0.00 100,00% 0,00 0,00 0,00 100.00% 690,67

2 REMOçÃO CLARABOIA 2.903,06 0,00 50,00% 1.451,53 50,00% 1.451,53 0,00 0,00 100,00% 2.903,06

3 CAIXA DAGUA 13.926,68 0,00 25,00% 3.481,67 25,OOV, 3.48t,67 50,00% 6.963,34 0,00 100,00% 2.903,06

4 DESNÍvE[ - entradâ da edificação 3.097,03 0,00 20,00% 619,47 50,00% 1.548,51 30,00% 929,t7 0,00 100,00% 13.926,68

5 PINTURA EXTERNA . EDIFICAçÃO 4.7t9,47 0,00 0,00 0,00 50,00% 2.359,74 50,00% 2.159,74 100,00% 3.097,03

6 PINTURA MURO ( PARTE INTERNÁ 3.956,22 0,00 0,00 0,00 50,00% L.978,LL 50,00% 1.978,11 100,00% 4.719,47

PINTURA MURETA DO JARDIM 3.125,62 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00% 3.L25,62 100,00% 1.956,22

EDIFICAçÃO - PARÍE INTERNA 19.020,20 0,00 20,00% 3.404,04 50,00% 9.510,10 30,00% 5.706,06 0,00 100,00% 3.125,62

9 MI]DAS DE FTÔRES 3.438.18 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00% 3.438,18 100,00% 3.438,18

10 942,70 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00% 9a2,10 100,00% 982,70

ÍoÍAr- 55.859,83 o,oo% 0,00 L't,99% 9.356,6s 24,63% 15.991,81 32,L7% t7.936,36 2t,24% 11.884,35 L00,oo% s5.8s9,83

cRoNoGRAMA FTNANCETRO (R5 )

ITEM PARTICIPAçÃO
EXECUTAOO A REÂI,IZAR (DIAs)

PRAZO OE 180 DIÂS A PARTIR

DA ORDEM DE SERVICO
3ô Diãs 60 Oias 90 Dias 120 Oias Acumulâdo

1 Éstado 0,00 9.356.65 15.991,81 17.936,36 11.884,35 55.859,83

2 Totàl 0,00 9.356,65 15.991,81 r7.936,36 11.884,35 s5.8S9,83

'-;ú-**"--
É FERI{êNoA ÍAMrrA

cAU A 146511-2

€t

tt

GRUPO OE SERV|çO

0

7

8

LIMPEZA
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BÁRBARA

MEMORIAL DESCRITIVO

REFORMA: EDIFICAçÃO PÚ BUCA

CENTRO DE REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

CRAS

MARçO 2022

Rua Walfredo Bittencourt de MoÍaes, ne 222 - Centro - Cep. 85250{00 - Fone/Fax ((N3} 3256-8100
c.N.PJ. N.e 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb,pr.gov.br - E-mail: pl!!§blellb.ptggllbl - Nova Santa EarbaÍa - PaÍaná
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Atualmente a edificação do Centro de referência e Assistência Social encontra-

se inativo devido o surgimento de inúmeras patolo8ias decorrentes de vícios

construtivos gerando insegurança aos usuários locais. A reforma tem como finalidade

realizar a correção das problemáticas a fim de proporcionar a população melhor

qualidade de atendimento e conforto.

COORDENADAS GERAIS

O Cras localiza-se ao centro do perímetro urbano do município, na rua Walfredo

Bittencourt de Morães, com as seguintes coordenadas -23.5946077,-50.7606151

Figura 01: Fachada Cras.

Fonte: A autora, 2022.

2. SERVTçOSPREMTUNARES

Dentre os serviços preliminares a serem executados pela CONTRATADA:

Rua WalfÍedo Eittencourt de Moraes, ne 222 - CentÍo - Cep. 86250{00 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.PJ. N.q 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: omnsb(ônsb.or.rov.br - Nova Santa BaÍbara - paraná

1. CONSTDERAçÔES rNrCrArS

I t-. I-.....-

o Demolição da atual estrutura que compõe caixa d'água.
o Remoção de telhas que se encontram danificadas ou recortadas ao entorno da

claraboia.

. Carregamento de entulho para fora do terreno para limpeza do canteiro de obra.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

3. SERVTçOS EXECUTADOS

2. Remoção claraboia: Deverá ser realizado a remoção das 04 claraboias situadas na

cobertura, assim como, da estrutura. Também dêverá ocorrer a respectiva vedação da

superfície com telha metálica contendo uma inclinação mínima. A Contratada também

se responsabilizará pela execução da estrutura em madeira necessária para a inclinação

e fixação.

No mesmo posicionamento das claraboias, todavia na parte interna da edificação, será

realizado a vedação, com placas de drywall, recebendo uma camada de gesso liquido

ou massa corrida para Íins de acabamento e posteriormente a instalação de um plafon

de iluminação embutido com dimensionamento de 30x30cm, e fluxo luminoso de

4.000w (branco neutro). No entorno da placa de drywall a empresa deverá realizar a

instalação de uma moldura de gesso para fins de acabamento.

lnstalação dê poÉinhola, Parte da alvenaria de vedação da atual estrutura deverá ser

removida a fim de instalar a portinhola para acesso interno da caixa d'agua. A emprêsa

deverá instalar uma porta de ferro/ alumínio com dimensionamento 0,80x0,80cm e

acabamento em pintura com tinta alíquída de fundo zarcão e posteriormente aplicação

com tinta pulverizada preto fosco.

3. Remoção cobeÊura em laje da caixa d'água: Será realizado a remoção da atual

cobertura da caixa d'água de concreto. Tal remoção deverá ocorrer de forma manual

in loco, de forma que preserve a ediÍicação assim como a cobertura existente, os rufos,

calhas metálicas e condutores verticais.

Após a remoção da laje da caixa água, a empresa deverá realizar uma limpeza interna,

a fim de remover o mofo, e aplicar 3 camadas de impermeabilizante em todas as faces

internas da estrutura.

Realizar a instalação completa da caixa d'agua de polietileno com tampa de 7501,

dentro da atual estrutura. A instalação deverá compreender o suspiro, torneira boia,

adaptador flanges 25mm, adaptador flange 50mm, extravasor tubo de limpeza e tubo
de alimentação da caixa, todos com pvc 40mm. A CONTRATADA deverá também

realizar as conexões necessárias para o funcionamento pleno da caixa d'agua.

Nova cobertura: A contratada deverá realizar a execução dos madeiramentos
necessários para cobrir a atual estrutura da caixa dágua, tais como têsoura e tramas de

madeira para receber a cobertura de Íibrocimento 6mm. O modelo da cobertura será

em platibanda, ocultando a telha, sendo necessário realizar instalação de calhas de

escoamento e rufos metálicos. A calha, deverá ter o condutor vertical de pvc 100mm e
joelho pvc 100mm oculto, e a vazão deverá ocorrer com caída para o têlhado metálico.
A empresa deverá voltar a vazão para o telhado aonde já existe o declive.

Manutenção do telhado: Reparar eventuais fissuras aparentes no telhado, telhas
danificadas ou quebradas.

Rua Walfredo Sitten€ourt de Moraes, ne 222 - CentÍo - Cep. 86250{00 . Fone/Fax {043) 3266-8100
c.N.PJ. N_e 95.561.080/0001_60

Site - www.nsb.pÍ.gov.br - E-mail : omalsbíôn b.or.eov.br - Nova Santa BarbaÍa - Paraná
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4, Desnívêl nas 2 entradas do CRAS: Ambas as 2 entradas do CRAS se encontram no

mesmo nível que a parte externa, permitindo a entrada de água pluvial na edificação,

deteriorando todos os equipamentos e materiais internos. A CONTRATADA deverá

realizar um desnível de pelo menos 5 cm em relação ao nível interno da edificação

assim como a colocação de soleiras de granito em ambas as portas de entrada' Na parte

externa a CONTRATADA deverá remover o piso existente do entorno da porta de

maneira que possa haver o reeproveitamento das peças, remover o contrapiso e

readequar a caída de água voltada a grama. A área de onde ocorrerá a intervenção

encontra-se destacada na imagem a seguir:
€r{TBAOÂ ttorl'§)Ànn c8 5
Rt uzÂr DtsraívEt

+

tNTnaoÂ PR!í'{IPÂ! c8Â5
RtÂLlzan DtsxívtL

5. Pintura externa edificacão: A contratada deverá lixar toda a parte externa da

edificação, e consecutivamente aplicar 2 demão de tinta látex acrílica texturizada.

6. Pintura muro: A Contratada deverá ,'ealizar nova pintura na parte interna e externa

dos muros de divisa assim como em toda parte externa da edificação. Parte externa

128,!4 m2. Muros de divisa 230,00m2. A tonalidade preferencialmente deverá ser mais

escura que a pintura atual, afim de facilitar a manutenção, todavia, a contratada deverá

entrar em contato para definir.

7. Pintura mureta: As muretas que circundam as áreas verdes externas, segregando a

grama do paver, também deverão ser pintadas em tonalidade de branco, com tinta
latéx 2 demãos.

8. Divisão interna: Será realizada uma divisão repartindo a sala 01 em dois ambientes.

A divisão será realizada com placas de gesso acartonado (drywall), contendo uma de

sua face simples e a outra com face dupla sustentadas por uma estrutura metálica com

guias simples. A divisa deverá estar alinhado ao brise vertical externo entre as janelas.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ne 222 - Centro - Cep. 86250{00 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.PJ. N.e 95.5a1.080/0001.-60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: p!!!!blQ!§b:pllqa:bÍ - Nova Santa Barbara - Paraná
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Na sala OO e 01, deverá ser realizado adaptações para instalação de pontos de

iluminação. Em cada sala será posto um plafon de sobrepor centralizado' Para a sala 00

a empresa deverá prever instalação d" ponto de interruptor ê tomadas' Todas as

intervenções mencionadas n""" n"'' deverá ser embutida na alvenaria' através de

;.;;;; o;" ocultem os eletrodutos' Ao final a contratada deverá passar massa' e

realizar a Pintura geral'

o

o
Sa

o
o

Rua Walfredo Bittencourt de MoÍa

Sala 00

es, nc ZZ2 - Centro - CeP.86250-000

N.P.J. N.i 95.561.080/0001€0

- Fone/Fax (043) 3266-8100

o
o
o
o

(,

Correção das Íissuras e trincas: Dentro da edificação a CONTRATADA deverá realizar as

correções das patologias evidentes' Em áreas de fissuras e trincas aparente' deverá

remover parte da pintura e massa corrida para aplicar nova massa e uniformizar a

superfície.

Correção de Umidade: Nos pontos de umidade presente' deverá ser descascada a

parede até a remoção completa da massa corrida' e ser aplicado novamente com a

introdução de aditivos que visem a correção de umidade'

lnstalação de ventilagão mecânica no banheiro do PNE: Devido a ausência de

iluminação e ventilação natural, deverá ser instalado exaustor mecânico no banheiro

de portadores de necessidades especiais'

Revisão da instalação elétrica em todos os pontos existêntês' Devido a inativação da

edificação faz-se necessário a revisão dos pontos de enêrgia distribuídos ao longo do

edifício, tais como luz e tomada' Será dê total responsabilidade da CONTRATADA

entregar a obra com funcionamento integral de energia'

Pintura interna: Após lixar toda a superfície dos ambientes internos a CONTRATADA

deverá realizar a pintura em tinta latéx na alvenaria da parte interna da edificação parte

c.

ií-]

Site - www.nsb.pr.gov bÍ - E-mail: omnsb@nsb or'qov br - N ova Santa Earbara - PaÍaná
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cobrindo uma área de 123,00 m2. O lixamento da superfície e pintura também deverá

acontecer na laje totalizando uma área de 100,00m'1.

9. Plantio de olantas ornamêntais: Será disponibilizado 60 mudas de plantas de

pequeno porte para o plantio ao longo do pátio externo. A distribuição deverá ser

consultada na planta baixa CRAS - A demolir a construir. Dentre as oualidades de

mudas disoonibilizadas, a empresa pode otar oor herbáceas da esoécie clorofitos,

barba der seroente, SunPatiens (maria sem vergonha), ixória ou semelhantes.

Limoeza vesetacão: Extração das gramíneas situadas ao lonBo do paver, e poda baixa

de grama.

10. Limoeza oaver externo: Todo o piso da edificação externa, deverá receber uma

limpeza superficial com .iato de alta pressão a fim de amenizar as sujidades decorrentes

da exposição a intempéries. A área compreenderá 21.2,o5m2.

Limpeza paver: Lim peza com jat de alta pressão, por toda extensão do paver externo.

Limoêza interna: Realizar limpeza com pano úmido ao fina de todo o serviço realizado.

Também deverá ser realizado a limpeza do toldo externo azul, situado em cima das

entradas da edificação.

Carga e descarqa entulho: A empresa também será responsável pelo descarte de todos

os entulhos existentes na edificação durante o serviço de reÍorma.

4. DAS OBRTGAçÕES DO CONSTRUTOR

1. RESPONSABIIIDADES

É de total responsabilidade do CONTRATADO:

- Efetuar o orçamento e a compra de todo o material, assim como, entregar a edlficação

em pleno funcionamento.

- A segurança de todos envolvidos na obra, tanto dos contratados como das empresas

terceirlzada.

- Assegurar eventuais acidentes de funcionários, empresa terceirizada ou qualquer

outro envolvido na obra.

- Assegurar eventual acidente de pedestres envolvidos durante o tempo de obra.

- Assegurar o bom estado de veículos, automobilísticos, que estiverem rodando na

cidade ou estiverem estacionados próximo ao local da obra.

- Colocação de placas de aviso e cuidado.

Rua WalfÍedo Elttencourt de Morâes, nc 222 - Centro - Cep. 85250{OO - Fone/Fax {043) 3266-8100
c.N.PJ. N.e 9s.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: pE!§bÍpllb4lfqlLbl - Nova Santa Barbara - paraná
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- Promover aos trabalhadores terceirizados condições de higiene, proteção à saúde e

equipamentos de segurança de trabalho, idênticas às disponibilizadas aos dos empregados

contratados pela própria empresa.

-Executar as obras em conformidade com a NBR específica de cada item.

- Executar a obra dentro do prazo vigente especificado na licltação.

- Fiscalizar a execução da obra mantendo padrão de qualidade.

- Providenciar equipamentos para uso manual dos trabalhadores.

- Providenciar matérias para a execução das obras (areia, cimento, argamassa, aço,

malha de aço, madeira, telha...)

- Utilizar materiais que estejam dentro do prazo de validade e que sejam novos para a

execução da praça.

- Providenciar maquinários leves e pesados se necessário.

- Executar, transportar e instalar todos os elementos citados neste memorial descritivo.

-Preservar os novos equipamentos públicos. Em situações de quebra, efetuar a

substituição do mesmo

- Transporte dos funcionários e contratados terceirizados.

- Refazer serviços que não estejam em conformidade com o memorial, ou não se

adequem a NBR vigente

- Efetuar o pagamento diretamente aos funcionários.

OBS:

TODOS OS ENCARGOS SÃO DE RESPONSABILIDADE DO CONSTRUTOR;

TOOOS OS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA SÃO DE RESPONSABILIDADE

DO CONSTRUTOR;

A SEGURANçA DOS FUNCIONÁRIOS E TRANSEUNTES PERÍO DA OBRA É OT TOTEI

RESPONSABILIDADE DO CONSTRUTOR.

Rua WalÍredo gittencourt de Moíaes, ne 222 - Centro - Cep. 86250{00 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.e 95.561.080/0001_50

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: omnsb@nsb.or.qov.br - Nova Santa Barbara - paraná
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Nova Santa Bárbara,30 de março de 2022.

'2L)

Arquiteta: Fernanda Tanaka/ CAU: A146511-2

h. \e^
Engenheiro Civil: Danilo Dassayev Gozi/ Crea Pti 161.684/D

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ne 222 - Centro - Cep. 86250{00 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.e 95.s61.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.Sov.br - E-mail: plD!!blQ!!h4l.gg!lu! - Nova Santa garbaÍa - Paraná
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Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Emprego
c.[.P.J. N.. í 9.560.789t000r.63

Solicito abertura de Licitação para contratação de Empresa para serviço de manulenção e

reformas no prédio do Espaço Conviver, de acordo com a planilha de insumos e serviços e projeto

arquitetônico.

lnformamos ainda que o Recuno ulilizado será do Programa: Estruturaçâo da Rede de

Serviços do SUAS - Politicas Públicas - PO COV|D, Programação 411721420210Cf.2, Fonle775 e

Livre.

Atenciosamente;

Valério
Secretária Municipal de Assistência Social, do Trabalho e geraçáo de Emprego

Portaria No 46202 I - OOE - 2402n021

Avenida WalteÍ Guimaráes da msla, n' 51 2 - Centro - CEP. 8ô250{00
Fone: (43) 3266-1 486 - E-mail §gdêhsDg@yêh@'@0À - tl,ova Santa BáôaÍaPR

CORRESPONDÊNCIA INÍERNA

De: Secretaria Municipal de Assistência Social No 1$n022

Para: Secretaía de Administração/Setor de Licitaçár Dala:2910412022

Assunto: Reforma Espaço Conviver

g4". aa t c>9 t Zott-([)Yo.,^,..-lRecebido por:
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^Grr 
- FORNEClrrÊXÍ UN

TÊ coll BucH o€L TÀo laaoas CEMÍR r- pvc, sotDÁvEl- DN25ur x rz, ur,t cR
(STârooE R^U l- DE O|STRIaU|çÀO OE 

^GU^ 
- FORN€CrtEtÍÍO E rt{SÍ L çÀ

JOEUio0OGA US, Pl/C, §OtOÁVEt- DN 5olür, NST IIOO E PRUUAD DEÁGU CF
- toRNEC[a€tÍÍo E ll,tsI^L^Ç^o- 

^f_r2201a
JOELITO l0 CR^US, PVC, SOrDÁVÉt Oí{ 2slllt, ritSÍá.ÁDO ÉH Rrfi^L OO §UBRAtl UN

^L 
O€ 

^GUÂ 

- fORl{ECttElYÍO É NST^I CIO- Àf 12l2n1a
cuRv toGR us, P!§, §otD^vE! oN 2nra, NsT uoo €lr R^lt^! o|J sulillt c
L OÉlGrJ - 

'ORXEC 
IETíIO É n§t^L çÁO 

^F_l2ZOra
É rlsÍrri^Doi. PPi,25 x 3í.. cr ss€ Pr 25, ri§iÍÁf DoEx RAn !ou scÊ
uÊ{^r ! É 

^6ll^ 
ÉoeiÊonEtrÍo E rxsrx-^cÁo 

^F 
c/2o15

^DrPr 
DOn COn Frrr{GES LrVnES, Pl/C. SOLOI\4 Dar ã rar X !/,r , lrasT ! r.ri CR

oo Era REs€Rv ÇÂo DEÁGu o€ EDTFlcTçjo or.,€ Po§srJÁ REs€Rv ÍÓRto oE FlaR
r,fÉâooEÍÍo to&{Ec ÉúÍo É u{sÍ^r çJo. ÂF_6í2o1a

ÀoÁPT^6R COU Frli{G€S Ur/ ES. PVC. SOLDÁVE- O 50 gl X M . rr{SÍ^!CF
lDoÉn RESERV ç^o oÉ 

^Gra 
Dc ÉlrFlcrç o orE Pos§rJ^ RÉscRv ToRroo€ FrB

R ./FIaROCTUET{ÍO FOR {€ClrlE{TO E rr{§T lIçÁO. 
^f-C/r2O1G

tw , P!c, a.l,À^tEl- oil25tr, 6§TArm Er RAllIL a) §J6{^rÀl- É ÁGrr ci
§ra{ A - FoinÉctÉxÍo É rt§Íxrc.lo. 

^f_r2rxra
xrr o€ REGrsrRo É PiEssIo ERúro E L ÍÁo x.. [{crrrsrvE conErô€s. RosccR

^vEr. 
0{sTÀr.^oo €x R lr L DE aGU FRr , FoRrEclrl€rro E |NSI r,AçlO 

^f-
REC|SÍRO DE ESfEn^, PVC, ROSC^VEq COÍ Votrr{rÉ r,r'- FORNECIMETTO € Ur.r CR

slNÀPr 0{3T r,açÂo Àf-o!/2021

lr0

s,ú l.2.e5

Í5.55

tt5.t2

A§sENÍArlENÍO D€ IUAO OE PVC PARA REDE COLETOIIA D€ ESGOTO DE PANEDE TIAC

rc^.0r{ 1@ MÍ, JUtÍ^ ÉúsÍtc^ 
^o 

NcLr, FoRrlEcuExÍot. 
^F 

or202r
Jo€1rl0a5 GRAUS, P1/C, SEF]ER, 

^GU 
PU,vl tO r@ ma. .i,rÍr^ EI^SIC^

FOR!EC|m É tNSÍÀ,^m ÉM RAII L ÍÉ EllcÀllrt}l^raÊxÍO. 
^t 

lrola
JOEtlro ,0 Giaus. Pl/c. sÉRrE R. 

^GllÂ 
PfuvlÁr- DN 1ú nrr. rn{Í €LasÍc^ ce

. FORI|ECT@ E NST Um El. COiIOTTIORES VERTTCâS OE ÂGUAS PrLrVr rS. 
'.f-

JOETIio S Oi^t 3. Ptrc, SOLOÁVA- Oit «taa. í,§r UDo Ét PftU{^D^ Dê 

^Grr 
Ci

. FORr{ÊCllr€I{ÍO É rXSlÀ.^çlO 
^F_r2rXla

I çlO 6lrrPiES,'VC, SERIE R 
^CUr 

PI(MA Or 1oo X 10 t t. ti,íÍ Eú CA
sncÁ. FoRfÉcrmE NsI um El. R^IÁL o€ ENcátl[*uÍ€raIo ÁF r2lÀra
LW O€ PVC, SÊiÉ |{ORI^!, P^A^ ESGOTO PÊÊOr r-D rmrÀr,rSr^LO^ECÊ
rr oRÊ.€. ÊoRnEcDEr{ro E rNsr^r çao 

^F-oz2Íe1
P^SÍ^rJUÊârFrCâr{ÍÉ PrR rrEOS E COiãOÉS COra rrar S EIISICIS Er6 UGEra
.&G
c^ll o€cofior,ÊÀs rrfs (crP cÍ) rE 3 t), REÍrlBr"aR. EL 

^ttEiiaB^ ^s 
col

Elocos E COr€REro. OIElr§ÕE§ trITERt{ S . O.&l C, rlTln^ t{IEin^ . 0.a C

FOçO Oê rtrSPÊçlO clf,Cl,TR P nA ESGOTO. Era @{CftEtO PnÉ{br-O m.
Dllr,€Íno sÍÍERr,to . 0,6 r,. pnoãr.DtoÁD€ = 15 r. ÀF r2/,qzú
ru6o DEPtc PÁâ iaDEcot-EToR o€ Escom DEP R€OC lt^CrÇÀ Oàa ro tlll, ci
ru60, Pv§, sotD^vE! oN 50L b§I r,Aoo €u PRt Í^o^ oÉ 

^6rr 
- foRxEcrúEcR

'{TO 
E [rar uÇÀo 

^F-r2l2ora
TUOO, P\rc, aOIDÁVEL Oli a , ra§ÍÀrDo Éa PRrIÁO^ E 

^ôrr 
- FORiÉclX€ CR

tvÍoE Nar taçÁo. 
^F-r2lrora

tGcrj(lo Da L rÉ 5o0iÉ 5oro, rsPtssrrR^ Dr 1o crr, Fcr. x) Mlr, coM uso 
^5DÉ ÍOiM^S Eir M^r)trR^ SIRXÂDÀ 

^f-09l2021REVEaT|TENIO CEnfulcO PAR^ PrSO COra Ê,ACÁS ÍrFO E$r rT O^ EXrfU OE
ottaEN§ó€saoxlocMaPLrcÀ) Êr,lslEr{rEsDEIRE EÀrÍRE
d/20ra (Pr§o + ÂoD^PÊ 1ocM. P REDE DÂ COZTNSÂ)

ô2,6ir 711€.06 0,17

DEAVET RA O€ tJOrOn CçO. r)€ rORr{ n r{lr&. SElr
RETPROVEÍI IÉ|ÍTO 

^f-r2r20r7E§Í^Cr EaOCA O€ COI€RETO, OiIE RO É rcra. ESÊrVrçÁO L !rr^! COI TnAm
cotcSa, ll{TEnálEl{tE 

^ftr 
DÀ 

^F_05rÀm 
r0252r rFi s^tEÍTo§cl cooÊ

F EArCáç^O E FôRra^ p^n^ à.^nÊS É É,STR[,TI.R S Sr|lt RES, An U^DÉ|RA
SERRÁO .€-259 âf 6/&0
coRrE E tloa a o€ 

^ço 
c^&, odÉÍRo E 5.o rat un ?,1m €|l u.É. át t(G cR

2

coiTE É mai^ oê açp ca-so, qrErEô oE a,0 lL. uÍ![tz^ÍE Ex u,E af_ cR

2ro.Ít

PEORãâOrioR^ (rNSÍ^r 9lO 0(]6 nosllúnlos)
nEo. Fvc, §o(o^vÉ- üit aaaa ll§TAtÁDo PR a^D oc^cl,^-FoÊiÉcrÉl.câ
xÍo E lxaÍArçIO. ÁF-r.,2or lrEÊo)



O€MOUçÁO OE !.AJES, DE FOiMÀ UEC,ANIZÀOA CO MÁRIET ETE. SÉT' REAPROVEIÍÂ CR

€uBoço olr Mr§sÂ ÚMc Err 
^RGâr 

s§{ÍR ço 1]2:3. PRÊP^Ro MÊc^Nrco coM B cR
EÍol{ÉIRÂ aoo L, ÂPL|CÁDÀ xÁNUÀftENTE Elt PÂNOS OE FAC|AOÂ COM PRESET\§^
DE v^os, EsPEssuR o€ 2s M . 

^F_É/201.
REVESTUTEUTO Cenlr,,CO Prne T^D EXTR OEO|MCR
ÉNSÕ€S 6OX6O CM ÁPUCÁDÂ EM AIIIBIÉNTES OE AREA ENTRE 5 M2 E 10 M2, ÁF O

6/2014 rPrso + RoD PÊ 10cM+ PÂREDE DÂ cozrNHA)

cot{cRÉÍO FCl(= 25fiPÂ. ÍRÁçO l:22:2,5 (Ell uasÊasEc DEcllrENÍo/lREl cR
MÊDlr/ SEIXO RG{.AOO) - pREpÂÂO rrÉCLMCO CO BttONÉrRA 'm L. ÁF_0§r20

ÂrvEN Rr DEVED ç.ÂO DE BTOCOS CE Âlrlcos FURTDOS N^ V€RTrCÂt OE aX19X3 
^SI CM (ESPÊSSURÂ I CM) É ARCTMÂSSA DE ÀSSENÍÂMÊI{ÍO CO

ÊMBOçO OU IiÁSSÁ ÚNÉ^ EM 
^RGÂM^SS^ 

ÍRÁ9O 1':6, PRÉPÂRO MECANICO COM B CR
ÉÍoNErRA.m q 

^P(cÂoÂ 
u N coM PRESENçI

DE VÀOS, ESPESSURA DE 25 MII ÁF O6ZOIT
JÁNELÁ OÉ AIUMIMO NPO MAXI FERFAGEXS EXCLUSIVE

^rzrR, ^c^a 
rrENTo E coraÍR 

^Rco 
FoRNEctMENTo E tNsÍ^LÂçÃo. ÂF-12019

PINTURA. SEMI'C  (tEVE O!] MÊDÁ), PÂDRÁO MêDO,
r0x21ocM, €sPEssuR^ oE 3.5ctr, rrENs rNcLr.rsos oo6RÁorç^s. MoNrÀGÉM Ê
II{STALAçÃO OO EATENTE, FECHÀOURÂ COII EXÉCUÇÃO OO FU
|NSTÁLACÂO. ÁF 1r20!l
XIT D€ PORTA OE I'ADEIRA PARÂ PIMTUÊA, SETII'CA {I.EVÉ OU üÊOlÀ), PÂDRÀO CR
MÊDlo, loX210CM, ÊsPÉssURÂ DE 3,5cM mNs hJcluss: DoBR olçÂs, MotIr 

^GEM 
E

rNsÍ r çÃoooB ÍEflÍE, FECHÂDUR colr ExEcLçÁo Do FURo, FORNECTMEMIO E
rNsT^l C^O r.F 12,2019
coRrE E DOBR DE^gOC -5O, DúrrEÍRO DE A,O MM, UTTUZTDO EM L JE AF- CR

COR-IE E DOBRÀ DE AÇO CÀ,50, OúrIETRO D€ 6,3 MM, ÚTILI?IOO Eú tAJÉ, AF KG CR

vaso sÂNÍrÁR0 srfoNÂDo coM c rxÁÂcoPúoa rouça BRAI.^ - PÀorlo MÉoio cR

, rNcLU§Ô EnGÂTf flEx{vÉL EM MÊÍÀr CÂoMÁm, 

'r 
X 40ctú TORNECTMEmO

r rNsrÀLÁçÁo. Âf_0vr0r0

ro+19 13,,16 1 r72 5!

37151

I rooore

*:

L

,;.

ÂssrxIo sÂxlÍÁflomrvEroclr^t- rontEoMÍ{ro € Nsrlr clo. 
^f_ov2o2o

roixEoMrrüo r rxí uflo. 
^f-0v2o2orumm PvaBR Íco, f,ÂREmcotfÍonÀoEtscoto@ mríntÁr Dt pÂRfor ií cR

irÀoçÂ, Dx r0o MM, rurr snc 'FoR aorirxrorÁssa.ÍÀir$rÍo.^F-01

EsPfrHo cRríÂt ÊspÊssuR 4 
^rllir, 

sEM MoTDURÀ ÂpÂRÀFUs,rDocoM BoTÃo DE RoÍÁ
rnüR À.oM ÁRrÂ MÂroR ou rcuÂr Â 1,0 M2 ar-0v2o2r

IORNÉNÀ CROMÂOÂ 0{ MESA, T/T OU 3/', PÂR  LAVÀTÓFO, P^DRÀO MÉOlo . CR

roRNEcrME,r.ro E rN§rÂúçÀo. ÀF ov2ozo ( bie .rb e a@iadr na b:n..dàl
Do, or qro x 0,60 M, paRÂ rÁvaróRo - ro uN cn

ÂriÊcriitiÍro E rNtÂL çlo. 
^Ê 

0íz0ro
CUSÀ DÊ ÉMBUTR OVAI EM TOUçÀ BRÀNCÀ, 35 X sOCII,t OU EqulvÀEltIi INCI.US CR

o vÁrvu6 E srÃo Ím cÂRRAÍa rM MrrÂr cRoMÂoo, ToRNEoMEl{ro E nÍa
tÀç^o. 

^r 
ot/2020 ( ob. dê sobÍêpoÍ @arl

RÀLosroNÁlo, prc,Dx roor40MM,rum sorDÁvqroRNEcrDo
Dr rN(^MrNH^rír ro D{ ÁGUA pLUvrÂL ÂÍ- rvrorl

cu&{ or TMBUnR oE aço .i{oÍoÁva MÉolÀ r,rcruso vtuvuLÀ Ír
a ÉM MrÍÂL cRoMÂm É §rfÀo furtuft .M Pvc - foRNÉoMÉlÍro r rNíÂLAçÀo

&qNcÀoÀcRÁrlTôcrN?Á1§0x$cM,coMcuB oE ÉMBunR oE 
^@, 

vÁrvur cn

^ ^MÉRrcáNÂ 
ÊM Mfr L srrÃo rlElÍvrr EM p /c, rN6ÂrE Fr€{vtl 30 oí, Ío

ÉDr, v, ou y4, P/ cozl r,rHÀ PÂrúo mPU
rÀR . FoRNrc E f{ÍaraçÃo Âf ov20r0
roRfiÉÍ^ cRouoÁ ruBo MôvEç or à,rrsÁ, r/2 ou 3/4 pÂRÂ pr^ Dr coznH uN cR
r"p DRÀo 

^rro, 
Fo{NEcrMí{ro E rnÍ LÁçÂo. ÂF ovroro

KIÍ B€ PORTA D€ MÂDEIRA PÂRA VERNIZ SEMI.OCA {LEVE OU tIÉOÁ}. PADRÀO UN
CRPOPULÁF. 90X2!0CM, ESPÉSSUR OÊ 3,5clr, rrE rS TNCTUSOS: OOBRÂO|ç^S ON
rÂcEir E rNSÍ L ç^o Do BÂTEITE, sE F€cH DURA - FoRNEctMExTo É tNs1Âr-aç Áo

J NEr Flx o€^ruMÍMo pÁRÂvtoRo. cot vloRo, MTÉNIE E FERRAGEMi Ex cR
CLUSTVE AC^BÁMEMTO ALlzAR É CONIR TTÂRCO FORNEC| ÉNÍO E |NSTÁ!^çÃO A

LUMINÀRIA IIDO PLÀFOfl LU PúSIlco OE SOBREPOR, COM 1 LÀXDÀOA FL.JORESC UN

ENTE DE 15 w. sEM REÂToR - FoRNEcruÊNTo Ê rNsÍ r c^o 
^F 

oz2o2o
ÊMaoçoou M ss,r úMc Er,ÀRcÁlrassq TRqqo r:2 3. pREpÂRo MEcÂxlco coM s cR
ETONEIRA 

'OO 
I. APTICÂDA i'A HADA COM PRESENçÂ

oE vÀos. ÉsPÉssuRÂ oE 25 MM ÂF_{r6,2014

aPlrcÂçÁo M NIJÂL DE prNÍuRA coM 1NTA LÁTEX 
^cRlLca 

EM pÁRÉDEs, DrJ^s

MONÍAGEM E DESI'ONTÂGEM DÊ ÂXOÀT'E T'ODUTAR FACHADEIRO, COM PISO

o,az 12e15r

METÁuco, pÂRÁ EDrFrc çÔEs coM MúLIlPLos pÁvtttENÍos (Ê€rusvE 
^NDÂltrtE 

E

rxÍEFFUpToR s rpLEs í Móoulo), 1off25ov sEM supoRTE E sE plÂcÀ, Fo cR
RÂrEcrMExro E NsrÂLÂçÃo Àf_12n015

caBo DE co€RE FrslvEL rsol Do, 2,5 i,rr., aNIl-cln À o.a/i,o Kv, pÀ^Â crRcu Tos
TERr,TMTS FORNECTMEMTO Ê |XSÍ^LÁCÀO. 

^F 
120rt

supoRÍÉ p R FUsÂDo coM prÂc^ oE ÉNcÂtxE,r. xz MÉElo (1,30 M oo prso)
ÍoMADA MÉoIA o€ EMaunR {1 MÓoULo), 2P'T 10 A, INcTt]INoo suPoRTÊ E PLÂ UN cR

5.32

C , FORNECIMENÍO E INSÍ

APúclçÁoMÀNrlAL DÉ PrNÍuR corln$r úTEx

REFtETOa A' 
^flJMINrc, 

DE SUPORÍE E 
^rÇr, 

COra LÀüPAD^ VÂPOR OE MERCÚRIo AS
o€ 2$ w col, RÉ^ÍoR ÂrTo F roR oEPoÊ cÁ, ÉoRNÊclMEnÍo E [{sÍÀ ç

PrNÍuRÂ DE MEroFro coM rLNra BRÀNCÀ À 8ÂsE DE cÀL lc laçÁq ÁF-05/2o M cR

PrNrlrRÀ oE prso coM ÍNrÂÂcRlllcÀ, ÀplrcÁÇ,Ão üáNUÂ1.2 oEMÂos. rNcLUscRô
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t1,g7

lí,91
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MM. COTT RECOBR]I'ÉN

ro L ÍÊRÂ! oÉ 1 v4 oE oNoÂ PÀR^ TELI(ADO COM |NCLí{ ÇÃO MÀXMA OE 10',
cou 

^É 
2 ÁGU^s. rfrctuso rc^nENro 

^F 
o7l2019

F^8R'c çÁoF rNsr^r ç^oDF úo 
^PÂFrrHÂoÂ. 

uN

vÁo oE !o M, PÂRA ÍELHA oNDULADA OE ÉIÊRoCIMEI{TO, MÊTÁ1rcÂ. PúsÍcT o
uÍER roÂcÚsÍc . rNcruso rc^rrExro ÂF 07,2010

poR tÉRÇ^s PÁn^ ÍÉLHÁm§ oÊ 
^TÉ 

2 ÁGUÁS PÂRÁÁS
TEtlr oNDUT D OE FTBROCIiTEMÍO. rrEr^rlc

. rNcLUso ÂcEssóR 
^sros DE FxaçÁo E rçÀrENTo. ÀF-07,2o19

cÂftia EM C|APA DE AçO G.\LVÀ'IIZÂOO ÚUERO 2a. D€S€NVO! |ME|ÍTO DE r clr,ÂS
ll{cruso rRÂxsPoRlE vÉRÍrc l-.^F 072019

RUFo Eir cH PÂoE 
^çoG^w 

Ntz Do NÚMERo 2., coRrE oE 25 crr, rNcLUso rR ir 
^sÁlsPoRTE VEATlc^[ . ÂF-0720r9

FORRO DE PVC LISO, AfiANCO. REGUA OE 10 CM, ESPESSURÀ DE 3 MM Á 10 MM

roo717 sNÁpt FicrEs MEÍÁLrcÂs EMoBRA 
^F-oi/ro2o

PINÍUFA COM TINÍA ÂLOUIDrcA D€ FUADO (NPO ZÁRCÂq PULV€RIZÂDÂ SOBRÊ P M2 CR
9,25

PINÍUM COr, nÀn ÂrOUiOrC^ D€ Frrirrlo E 
^C 

B irENrO (ESMÂI,TE §NTÉT|CO G
RAFITE) PUIVERIZÂDÂ SOARE PÉRFIL METALÉO ÉGCI'ÍÀOO ÊM FÁBRlc,{ (POR DE

2527

SINÂP PLÂNTODÉÂRBUSTO UN 2417

sMpr H#m] 5;l7Es, 
oEFoRrl^xÊc,rÀ,z^D cox M RrEr-ErE. §Eu RE PRovETÍ cR

s§{ p! Pt l{no DE Gn^lra Eu Pt lrcls_ 
^f-05/2016

E

UMPEZA OE PISO OU PORCELÀNÂÍO COM PANO 161,51 0,63 ar2o

,\al.----.-

,,F_ottzolg t,2c rÍl 1,t1
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CRONOGRAMA FISICO.FINANCEIRO
MUNICI'IO: NOVÁ SANTA úNBANA

LOC I DA OBnA: RUA WAIFiEOO EmElCOunÍ O€ MOnÀEs

outÍo: REToRMA EorÍrcaçÂo PÚ 8u€a - ctNÍio coNvrvER

ta/o5/2022

cRoNocRAMAFTSTCOIX)

IÍEM

EXECUÍAOO
DRÂ]ZO DE r3O DIÀI Â PAXÍN

oÁ oiDEM oÉ sÉâvrco
l0 Diat 60Olas 90 Ol.3 r20 0tas

n9 R5 RS RS R9 RS

0 IICITAç/ÃO E CONIRAÍAçÃO 0,00 l@,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 o,ow. 0,00 o,a0% 0,00 0,00% 0,00

1 NIVELAMINÍO FUNOO EOIFICAçÃO o,@t 0,00 0,ú/. 0.00 80,00Í 4.576,75 20,00, 894,19 0,00% 0,oo 100,00%

I 26.470,05 o,oe/. 0,00 r3.235,02 50,@Í r3.235,02 0,00% o,00 0,00v. 0,00 100,00% 26.470,1)A

l 4.444,67 0,0014 0,00 0,00% 0,00 100,00Í 0,00r( 0,00 0,ooí 0,00 100,00% 4 444,67

ENCANAMENTO E56OIO 4.444,35 0,0w. I11r,05 30,@Í 1.333.31 0,0014 0.00 o,w. 0,00 100,00*
5 CONTÂAPI5O 16.667,91 o,o0Í 0,o0 0.00 \6.667,91 0,00 100,00% t6,661,91
6 coN ÉxÃo ÀTa a tossa txtSÍtNTE rr.0s7,07 o,o0% 0,00 o,oo% 0,00 0,00% 0,00 o.oo 100,00% 11.087,07 100,0016 tt oa7,o1
'| nfFoSço EÍiuTUâÁL, PAiIOE SALÁ 03 3.872.!3 o,ú% o,oot o,oov. 0,00% 0,00% 0,00 50.@rí 1,936,1' 0,00% 50,00Í 50,007" 1936,67

8 iEFORMÁ NOVA OIVEôEs INÍÉANAs. TUNDO

oA ÉDlFlcAçÂo (10 pil.r.t lnt.ho, 47.553,50 o,o0r. 0,00 14.266,05 30,00,6 14 266,05 40,tú% 19 021,40 0,00/" 100,00% 47.553,50

9 PÁBÍE EXÍERNA ' ÉDIFICAçÃO 25_O75,49 0,00 o,00 25.O75,49 2s.o75,49

10 LIMPEZA 504,70 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 o,ao% 0,00 504.10 1o0,00% 504,70

144.631.02 0,00x 0,00 2t,tr* 30.6!2.12 25.5t% 16.495,40 26,6t* 18.519,67 25,35r4 ,6.661,76 100,00% 144,6r1,02

CRONOGiÁMA FINAN(EIRO ( R$ }

ITtM PÂRIICIPÁçÀO ,ÁÁzo oc Ito orls A P^ÂÍx
oloio6M ot sEtvtco

l0Oi.r 120 OIa3

I 30.612,12 36.895,80 38.519,67 ,6.651,16 t44.611,02
2 0,00 10.612,12 36.895,80 38.5r9,67 1't4.631,02
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coNsrDERAçÕES rNrCrArS

Atualmente a edificação do Centro Conviver, encontra-se inativo devido o

surgimento de inúmeras patologias decorrentes de vícios construtivos gerando

insegurança aos usuários locais. Devido o desenvolvimento das problemáticas, hoje, o

local é utilizado apenas como depósito. A reforma tem como finalidade realizar a

correção das problemáticas e ofertar a sociedade espaços públicos de lazer e

entretenimento.

Figura 01: Fachada Conviver.

Fonte: A autora, 2022.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ne 222 - Centro - Cep. 86250{00 - Fone/Fax (043} 3266-8100
c.N.PJ. N.e 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.gov.bÍ - E-mail: omnsb@nsb.or.eov.bí - Nova Sônta Earba.a - Paraná
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COORDENADAS GERAIS

O Centro Conviver, localiza-se ao centro do perímetro urbano do município, na

rua Walfredo Bittencourt de Morães, com as seguintes coordenadas

23.59 4897 4L86L8245, -50. 76010945753933.
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2. SERVTçOSPREMTLTNARES

. Remoção de entulhos situados na parte interna do barracão

o Demolição de alvenaria de tijolo maciço

. Demolição de revestimento cerâmico no piso.

o Demolição Contrapiso de concreto.

. Lixar a superfície externa e interna da edificação.

. Realizar a remoção de entulhos.

3. sERVrçOS EXECUTADOS

Reforma ao fundo da edificacão: Atualmente a edificação encontra-se distribuída em 2

níveis, sendo o salão situado ao mesmo nívelda rua e a cozinha e os banheiros, situados

ao fundo da edificação, em um nível inferior. A intervenção terá como finalidade nivelar

toda a edificação em apenas um único nível.

A reforma deverá compreender em sua etapa inicial a remoção do contrapiso, divisas

internas de alvenaria e cobertura do ambiente onde compreende os banheiros e a

cozinha (nível inferior).

Escavação manual com broca: Com intuito de reforçar a alvenaria existente, será

realizada outra estrutura na parte interna da edificação onde compreendem-se os

banheiros e a cozinha. Serão executados no total 14 escavações de trado manual para

fundação com profundidade de 1,50m em formato circular de diâmetro 25cm.

Bloco de fundacão: Após escavação, será posto sapatas em um espaçamento linear

distribuídas a cada 1,50m (levando em consideração o eixo axial central). A gaiola da

sapata compreenderá dimensionamento de 1.50 x C.50 x H.40cm com a utilização de

vergalhão ca-50 5,0 mm e concreto fck=25 mpa. Para a elaboração da gaiola, deverá ser

posto ferro em todos os sentidos horizontais e verticais compreendendo espaçamentos

entre 10 a 12 cm.

Íl
E'
3l

1

í
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Figura 02: Distribuição dos blocos de fundação e pilar
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Dentre os serviços preliminares a serem executados pela CONTRATADA:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ne 222 - Centro - Cep. 86250{OO - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.l. N.e 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: pD!:blQ!§bIIgqlLbI - Nova Santa Barbara - paíaná
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Pilares: Os pilares do muro de arrimo deverão ser distribuídos a um distanciamento de

1,50m levando em consideração o eixo axial central. Será utilizado ferro 10mm com

dimensionamento de 15x30 cm, contendo estribos smm em um intervalo a 12 cm.

Viga: Alinhado a base da gaiola, a empresa deverá executar uma viga em concreto com

dimensionamento de 1.15 x H.8 cm com ã finalidade de distribuir as cargas de maneira

uniforme e servir de contraventamento. Para essa viga será utilizado 4 vergalhões ferro

8,0mm e estribos de 5,0mm com espaçamentos a cada 15cm. No preparo do cimento,

deverá ser adicionado aditivo impermeabilizante líquido isento de cloreto.

DETALHAMENTO
PILAR

a

viSIA IATIRÂL
SAPÀÍÂ

@-,
.]:. i:

Figura 04: Representação da viga de travamento.

Fonte: A autora, 2022.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ne 222 - Centro - Cep. 86250{00 - Fone/Fax {043) 3266-8100
c.N.PJ. N.q 95.561.080/0001-60
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Fonte: A autora, 2022.

Figura 03: Dimensionamento Gaiola.

Fontê: A autora, 2022.
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vipa baldrame: Compreenderá dimensionamento de H.45 cm x 1.15 cm. A viga é

composta por 04 vergalhões de 8mm e estribos com vergalhão 5,0mm com

espaçamentos a cada 12 cm. A altura totaldo desnivel entre o salão e o localde reforma,

é equivalente a uma altura 85cm, por isso, devido a essas condições, foi adotado a altura

da viga baldrame de 45 cm, pois somada a altura da gaiola de 40cm, preenche todo a

altura e nivela a altura do salão. A viga baldrame será realizada a cima dos blocos de

fundação. No preparo da massa, deverá ser adicionado aditivo impermeabilizante

líquido isento de cloreto e posteriormente, a impermeabilização de superfície com

argamassa polimérica com 2 demãos.

15

-

§:rr--Ês-rffi-Érl-o!r
LILI Ul D€sc1F 
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3.o -CORTE A-A

SAPAíA

Figura 05: Representação da viga baldrame.

Fonte: A autora, 2022.

Visa Baldrame divisas: A contratada também deverá realizar viga baldrame, seguindo

as divisas internas do ambiente, todavia, com dimensionamentos diferenciados. A altura

compreenderá 25 cm e a espessura 15cm. No preparo da massa, deverá ser adicionado

aditivo impermeabilizante líquido isento de cloreto e posteriormente, a

impermeabilização de superfície com argamassa polimérica com 2 demãos.

Vedacão Muro de arrimo: Após a realização das etapas mencionadas posteriormente,

deverá ser realizado a vedação do muro de arrimo, com blocos cêrámicos furados na

horizontal de 9x'19 em forma de amarração e argamassa de assentamento com prepero

em betoneira, recebendo posteriormente, a impermeabilização de superfície com

argamassa polimérica com 2 demãos.

E É n!r!._lô
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ne 222 - Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax {043) 3266-8100
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Figura 05: Representação da vedação em alvenaria do muro de arrimo.

Fonte: A autora, 2022.

Aterramento e compactacão: Deverá ocorrer o aterramento em toda a área onde

encontra-se o desnível resultando em uma área com dimensões de 10,78m x 4,10m,

profundidade de 0,85cm totalizando 37,56m3 de terra. O aterramento deverá seguir o

mesmo nível do salão existente. Após tal procedimento a empresa contratada deverá

realizar a compactação da terra, podendo utilizar equipamentos como placas

vibratórias, rolo compactador e água. É de extrema importância, realizar a compactação

para evitar futuros desenvolvimento de patologias.

Contrapiso: realizar nivelamento do solo e estrutura para execução do contrapiso.

Piso Cerâmico: lnstala ção de piso cerâmico com dimensionamento igual ou superior a

60x60 cm, acetinado de tonalidade escura, totalizando 43,00m2. A empresa também

deverá realizar a instalação do rodapé com o mesmo piso cerâmico com altura de 10cm.

i:l

E
ru À EXIS N

PRESERVÀR ALVENARIÂ

REÀUZÂR NOVÀ AI\6NÂRIA
COU REFORçO ESIRU'URÂT

OEMOUR TRÀPI

n ^cô.s",

Figura 07: Corte - A demolir e a construir.

Fonte: A autora, 2022.
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Figura 08: Ambiente onde será aterrado.

Fonte: A autora, 2022.

Nova divisão ínterna: Em cima da viga baldrame, será executado as novas

divisas internas, todas em alvenaria dê vêdaÉo de blocos cerâmicos furados na

vertical de 9x19 x19 cm. Na parte superior da alvenaria, deverá ser realizado

coroamento em concreto, com viga de 20 cm de altura e 15cm de espessura.

Passar na alvenaria chapisco reboco, emboço, nivelarcom massa corrida e
realizar pintura. A divisão interna, será executada de acordo com a nova planta

baixa, resultando nos ambientes a seguir:

NOVA PLANTA BAIXA. LAYOUT CONVIVER

Figura 09: Nova divisão dos ambientes ao fundo da edificação.

Fonte: A autora, 2022.

Ruô Walfredo Bittencourt de Moraes, ne 222 - Centro - Cep. 86250{OO - Fone/Fax (043) 3265-8100
c.N.PJ. N.e 9s.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: pEl5blelábJlfgy.[ - Nova Santa BarbaÍa - paraná
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Figura 10: Distribuição dos pontos de luz.

Fonte: A autora, 2022.

Hidráulica: Para a nova estrutura, a contratada deverá realizar toda a

instalação hidráulica - água e esgoto juntamente a caixa d'agua, seguindo a

planta baixa.

Rua WalÍredo Eittencourt de Moraes, np 222 - Centro - Cep. 86250{00 - Fonê/Fax (043} 3266-8100
c.N.P.l. N.e 95.561.080/0001-60

Site - www.nsb.pr.gov.br - E-mail: omnsb(ônsb.or.qov.br - Nova Santa 8aÍbara - Paraná
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Forro PVC: Após a execução da cobertura deverá ser colocado um forro de PVc,

prevendo os pontos de iluminação.

Distribuição pontos de iluminagão, pontos de tomada e interruptor e revisão dos

demais pontos: A contratada deverá realizar a instalação de iluminações,

interruptores e tomadas em cada ambiente novo, seguindo as especificações da

planta baixa. Também deverá realizar a revisão de todos os demais pontos de luz e

tomada, da edificação efetivando o bom funcionamento. Será de total

responsabilidade da CONTRATADA entregar a obra com funcionamento integral dos

pontos elétricos.

a-

NOVA PLANTA BAIXA . LAYOUT CONVIVER

Reforço parede SAIA 03: Patologias como recalque diferencial do solo

desenvolveram-se a longo da sala 03, resultando em fissuras de grande escala,

comprometendo a estrutura neste ponto da edificação. Será necessário realizar um

reforço estrutural na alvenaria existente, com a introdução de um novo pilar para

que ocorra a distribuição da carga. Faz-se necessário, retirar parte da alvenaria e do

contrapiso, realizar escavação de broca manual com profundidade de 1,5m realizar

o bloco de fundação e pilar. Após tal procedimento a empresa deverá realizar o

acabamento com argamassa de cimento areia e cal e finalizar com pintura. O piso

deverá ser assentado com argamassa ACI com dimensionamento 60x60cm.
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Fitura 11: Demonstração da parede de reforço.

Fonte: A autora, 2022.

Demolição coberturil: No perímetro destacado, a cobertura atual encontra-se em

uma altura diferente a do barracão, formando 2 níveis diferentes (sendo a área

destacada mais baixo) sendo necessário realizar as corrêçõês a fim de ficar no

mesmo nível. Deverá ser feito a remoção da cobertura existente, aumento da altura

da alvenaria, seguindo mesmo dimensionamento do barracão e realização de uma

nova estrutura de sustentação para a nova cobertura.

Figura l2i Planta baixa cobertura - A demolir A construir

Fonte: A autora, 2022.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, nq 222 - CentÍo - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8lm
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. Reparo nas telhas atuais: Realizar a substituição de eventuais telhas que se

encontram quebras ou realizar reparos para correção destas.

Pintura: Realizar o lixamento de todas as paredes, tanto da parte interna quanto externa

da edificação. Realizar a regularização da superfície das alvenarias, correção de fissuras

e afins até que a superfície esteja homogênea e regular. No total será realizado

170,00m2 de pintura na edificação, tanto na parte interna quanto externa será aplicada

tinta acrílica 2 demãos.

Pintura do portão de entrada: Realizar lixamento manual da superfície do portão de

ferro, aplicar tinta de fundo anticorrosivo através de pulverização, e aplicação de pintura

alÍquida de acabamento cor preta. Realizar manutenção para que ambas as portas se

encontrem e fechem perfeitamente.

Pintura da calçada, muretas de divisa mureta do iardim e meio íio: Pintura de todo o
piso frontal externo da edificação, tanto do recuo frontal como da calçada com tinta

acrílica e duas demãos. Pintura das muretas de dlvisa, tanto na parte interna como

externa, pintura da mureta do jardim frontal. Pintura do meio fio.

correção das fissuras e trincos: Dentro da edificação a CONTRATADA deverá realizar as

correções das patologias evidentes. Em áreas de fissuras e trincos aparente, deverá

remover parte da pintura e massa corrida para aplicar nova massa e uniformizar a

su perfície.

Mudas de flores: A empresa deverá realizar o plantio de 30 mudas de flores ao longo

do jardim frontal externo da edificação e do canteiro de flor. Dentre as mudas de flores,

a empresa pode optar por uma das 3 opções citadas a seguir: Barba de serpente,

beijinho ou hortência.

Realização novo canteiro de flor: No recuo frontal da edificação, ao lado esquerdo, será

realizado um canteiro de flores com largura de 1,00m, com intuito de drenar a água

pluvial. Para realização do canteiro, a empresa deverá remover o contrapiso existente,

Entre a divisa dos terrenos, deverá ser realizado uma mureta com altura de 50cm

rebocado e finalizado com pintura, a fim de conter a água.

Legenda:

""' Canteiro de flor

- 
mureta

Figura 13: Demonstração do novo canteíro de flor.
Fonte: A autora, 2022.
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DESENHo EsouEMÁTtco
LocÂrzAÇÁo FossA

FiBura 14: Demonstração do novo canteiro de flor
Fonte: A autora, 2022.

4. oes oaRteeçÕEs Do coNsrRUToR

1. RESPONSABILIDADES

É de total responsabilidade do coNTRATADo:

- Efetuar o orçamento e a compra de todo o material, assim como, entregar a edificação

em pleno funcionamento.

- A segurança de todos envolvidos na obra, tanto dos contratados como das empresas

terceirizadas.

- Assegurar eventuais acidentes de funcionários, empresa terceirizada ou qualquer

outro envolvido na obra.

- Assegurar eventual acidente de pedestres envolvidos durante o tempo de obra.

- Assegurar o bom estado de veículos, automobilÍsticos, que estiverem rodando na

cidade ou estiverem estacionados próximo ao local da obra.

- Colocação de placas de aviso e cuidado.

D

Fossa séptica: os dejetos da nova estrutura, realizada ao fundo da edificação será

escoada para a fossa séptica de outro terreno, assim como demonstrado o croqui a

seguir. Optou-se por essa opção a fim de conter maiores custos e para o reaproveito da

fossa existente. Será necessário cavar uma vala com inclinação para a instalação do PVC

100mm, totalizando um percurso de 20 metros.

Rua WalÍr€do Eittencourt de Moíaes, ne 222 - Centro - Cep. 86250{00 - Fone/Fax (O43) 3266-8100
c.N.PJ. N.e 95.561.080/0001-60
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- Promover aos trabalhadores terceirizados condições de higiene, proteção à saúde e

equipamentos de segurança de trabalho, idênticas às disponibilizadas aos dos empregados

contratados pela própria empresa.

-Executar as obras em conformidade com a NBR específica de cada item.

- Executar a obra dentro do prazo vigente especificado na licitação.

- Fiscalizar a execução da obra mantendo padrão de qualidade.

- Providenciar equipamentos para uso manual dos trabalhadores.

- Providenciar matérias para a execução das obras ( areia, cimento, argamassa, aço,

malha de aço, madêira, telha...)

- Útilizar materiais que estejam dentro do prazo de validade e que sejam novos para a

execução da obra,

- Providenciar maquinários leves e pesados se necessário.

- Executar, transportar e instalar todos os elementos citados neste memorial descritivo.

-Preservar os novos equipamentos públicos. Em situaçõês de quebra, efetuar a

substituição do mesmo

- Transporte dos funcionários e contratados terceirizados.

- Refazer serviços que não estejam em conformidade com o memorial, ou não se

adequem a NBR vigente

- EfetuaÍ o pagamento diretamente aos funcionários.

o85:

TODOS OS ENCARGOS SÃO DE RESPONSABILIDADE DO CONSTRUTOR;

TODOS OS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA SÃO DE RESPONSABILIDADE

DO CONSTRUTOR;

A SEGURANçA DOS FUNCIONÁRIOS E TRANSEUNTES PERTO DA OBRA É OT TOTNI

RESPONSABILIDADE DO CONSTRUTOR.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ne 222 - Centro - Cep. 86250{00 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.e 95.561.080/0001_60
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Nova Santa Bárbara, 30 de Abril de 2022.

Cfi,

,,o#-Z'^.1
Arquiteta: Fernanda Tanaka/ CAU: A146511-2

Engenheiro Civil: Danilo Dassayev G ozi/ Crea PR 161.684/D
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ANEXO 01 - PLANTA BAIXA - A DEMOLIR A CONSTRUIR

a t'

PTANTÂ BÂIXÂ . Co..IVIVER

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ne 222 - Centro - Cep. 86250{00 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.PJ. N.e 95.561.080/0001_50
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PLAflTÂ gÁIXA COBERTURÂ - CONVIVER
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

lério
ipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moruesno 222, Centro, 8 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná
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Nova Santa Bárbara, 2910412022.

Encaminho ao Setor de Licitação à correspondência expedida
pela Secretaria Municipal de Assistência Social, solicitando a contratação de
empresa especializada para reforma dos Prédios do Centro de Referência de
Assistência Social - CRAS e Espaço Conviver, para que sejam tomadas todas as
providências necessárias para abertura de procedimento licitatório.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA N' 08412022

Nova Santa Bárbara, 0510512022.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de empresa especializada para reforma dos Prédios
do Centro de Referência de Assistência Social - GRAS e Espaço Conviver.

Senhora Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotaçâo
orçamentária para a contrataÉo de empresa especializada para reforma dos
Predios do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS e Espaço Conviver,
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, num valor
máximo previsto de R$ 200.490,86 (duzentos mil, quatrocentos e noventa reais e
oitenta e seis centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

d Santos
Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Elaine



PREFEITURA MUNICIPAL
42

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara,05 de maio de2022.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitaçáo

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 08412022 que

solicita Dotações Orçamentárias para a contratação de empresa especializada para reforma

dos Prédios do centro de Referência de Assistência Social - CRAS e Espaço Conviver,

encaminhar relatório anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

os Almeida

Rua Watftedo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.5ô1.080/000í{0
E-mail: pmsb@osb+rgsyü - Nova Santa BáÍbara - Paraná

Laurita de souza cJm)
Contadofa

inatura
oíp2-h3-LRecebido por:

Nome data

Ot^./t/-

NOVA SANTA BARBARA

/'
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PREFEITURA MUNICIPAL
üL

NOVA SANTA BARBARA

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Prezada Senhora,

Em atenção à correspondência expedida pela Secretaria Municipal
de Assistência Social, solicitando a contratação de empresa especializada para

reforma dos Prédios do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS e
Espaço Conviver, num valor máximo previsto de R$ 200.490,85 (duzentos mil,
quatrocentos e noventa reais e oitenta e cinco centavos), sendo que foi informado
pela Divisão de Contabilidade da existência da previsão orçamentária.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine ditk dos ntos

Rua Walfrcdo BittencouÍt de Moracs, 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N.' 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.eov.br - Nova Salta Baôara - Parsná

CORRESPONDÊruCN IruTERUE

Nova Santa Bárbara, 0510512022.

Setor de LicitaçÕes



PREFEITURA MUNICIPAL 45
NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURÍDICO

Assunto: Contrataçáo de empresa especial2ada para reforma dos

prédios do Centro de Referência em Assistência Social - CRAS e

Espaço Conviver.

Solicitante: Departamento de Licitação

Trata-se o presente expediente de solicitaçáo do Setor de Licitaçáo,

visando manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto a
modalidade licitatório a ser adotada para contrataçáo de empresa

especializada para reforma dos prédios do Centro de Referência em

Assistência Social - CRAS e Espaço Conviver, conforme

correspondência interna da Secretaria de Assistência Social.

Em linhas gerais, para que a Administraçáo proceda a compra ou

contrataçáo de serviço, há a necessidade de prévia licitaçáo, a qual

foi modernamente consagrada na Constituição da República

Federativa do Brasil de 1988 no art. 37, XXI, que dL que

"ressalvados os casos especificados na legislaçáo, as obras,

serviços, compras e alienações seráo contratados mediante

processo de licitaçáo publica...".

A presente contrataçáo, pode ser feita pela modalidade Tomada de

Preços, utilizando-se a Lei no I.666/93, ou medialte manifestaçáo

fundamentada pelo setor de engenharia desta Prefeitura Municipal,

poderá ser levada a efeito pela modalidade, PREGÃO seja em sua

forma presencial ou eletrônica, à luz das disposições constantes da

Lei n' 14.133:
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O Art. 29 do mesmo dispositivo legal, assim prevê:. A

concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a

que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregáo sempre

que o objeto possuir padrôes de desempenho e qualidade que

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificaçôes usuais de mercado.

Parâgrafo único. O pregáo náo se aplica às contratações de

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente

intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços

de engenharia de que trata a a)inea "a" do inciso XXI do caput

do art. 6" desta Lei.

art. 6o - XXI - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto

de atividades destinadas a obter determinada utilidade,

intelectual ou material, de interesse para a Administraçáo e que,

náo enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso XII

do caput deste artigo, sáo estabelecidas, por força de lei, como

privativas das proÍissôes de arquiteto e engenheiro ou de

técnicos especializados, que compreendem:

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que

tem por objeto ações, objetivamente padronizáveis em termos

de desempenho e qualidade, de manutençáo, de adequaçáo e

de adaptaçáo de bens móveis e imóveis, com preservaçáo das

características originais dos bens;

Igualmente, o Decreto n" lO.O24/2019, conforme dispositivos

abaixo transcritos, diz que caso os padrões possam ser

objetivamente definidos pelo edital, mediante especificações usuais

no mercado, pelo entendimento que se trata de mera aquisiçáo de

bem "...cujos padrôes de desempenho e qualidade possam ser



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

objeüvamente definidos pelo edital, por meio de especificações

usuais no mercado", vejamos: Lei no 10.520, de 2OO2 Institui, no

âmbito da Uniáo, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos

termos do art. 37, inciso XXI, da Constituiçáo Federal, modalidade

de licitação denominada pregáo, para aquisiçáo de bens e serviços

comuns, e dá outras providências. "Art. 1" Para aquisiçáo de bens

e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade

pregáo, que será regida por esta lei. Caso o entendimento do setor

de engenharia seja que se trata de execução de obra, deverá juntar

projetos e demais planilhas necessárias.

Diante das considerações acima, e após manifestaçáo do técnico

responsável, o presente processo, poderá se dar pela modalidade

Tomada de preços, no caso de opçáo pela Lei n" 8.666/93, ou até

mesmo pela modalidade pregáo, em sua forma presencial ou

eletrônica, pela aplicaçáo da nova lei de licitaçoes, Lei n" 14.133,

entendendo desde já que o setor técnico deverá se manifestar pelo

mais adequado, bem como se manifestar no termo de referência

para verificar sua adequaçáo técnica, a Íim de garantir a

contrataçào do serviço/bem mais adequado a Administraçáo.

Abstendo da apreciaçáo dos aspectos inerentes à conveniência e

oportunidade mencionados acima, opina-se pelo encaminhamento

e decisáo à autoridade superior.

Nova Santa ara, lO de maio de 2022.

Carmen Cortez W

Procuradora Jurídica

L7
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Nova Santa Bárbara, 1210512022.

De: Setor de Licitação

Para: Sr. Danilo Dassayev Gozi - Assessor Técnico de Engenharia

Prezado Senhor,

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine C uditk os Santos
Setor de Licitações

ktLe
Danilo Dassayev Gozi

In8cnne,rD C,v."I
CRtl./t,l: l6r 6B4./D

,?ríÉttura Munioa.ú (b f,. gri, grrla,?

'ka,oiv ttloÇ lbn.)LL

Rua Walfredo Bittencourt de Moràei 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 326ó.8100 - C.N-P.J. N.' 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacâo/a .Dr.soy-br. Nova Santa Barbara - Paraná

CORRESPONDÊI.ICII INTENHA

Em atenção ao Parecer emitido pela Procuradoria Jurídica do
Município, solicito manifestação da Vossa Senhoria quanto a contrataçáo de
emprêsa especializada para reforma dos Predios do Centro de Referência de
Assistência Social - CRAS e Espaço Conviver, se trata-se de serviços ou obra
"especializada" ou "comum', para correta definição da modalidade licitatória a ser
utilizada.
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Í(4313266-8100,
CNPJ no 95.56í.080/0001 -60,

CEP 86250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná

Assunto: REFORMA ESPAçO CONVIVER E CRAS

Em resposta ao setor de Licitação sobre a contratação de empresa

\', especializada para reforma dos Prédios do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS e

Espaço conviver, atesto que a obra se caracteriza como comum, sendo o Pregão a forma

apropriada.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Este é o parecer

Nova Santa Bárbara, 13 de Maio de 2022
Danilo DassaYev Gozi

Engenherro CMI

CRtÁ/PR:161684/0
pefuituÍa Munic,pálde ll- SÉnta Bárbari

[ht I e*
Danilo Dassayev Gozi

Engenheiro Civil

CREA - 161.684/D PR

4
1) o1

PARECER TÉCN!CO

:':

a1
, z'r L..,lQo' ;l,.,,;

t..

,j.j
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ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a moda-lidade de PREGÃO ELETRÔNICo a" 23120/22, que tem
por objeto a contrataçâo de empresâ parâ execuçáo de serviços, com
fornecimento de materiais, para reforma dos Prédios do Centro de Referência
de Assistência Sociai - CRAS e Espaço Conviver, normatizaçáo de
procedimentos administrativos, consultas, e em todos os demais assuntos
correlatos à área, de conformidade com a Lei Federal n" 10.520, de
17 l07 l2OO2, Lei Federal n' 8.666, de 21 10611993, Republicada em
06l07 11994, Decreto Federal n" 3.555 de OBlOBI2O00, Decreto Federal n"
3.697 , de 2l I 12l2OOO e demais legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" 01212022, nomeando a
Pregoeira e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitação seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.

PREFEITURA MUNICIPAL

Encaminhe-se
providencias necessárias.

NOVA SANTA BARBARA

âo Setor de Licitação para as

Nova Santa Bárbara, 13/ sl2022.

taoc
Munic

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, E 43. 3266.8100, I - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

PORTARIA N" 012 de 23 de fevereiro de 2022

O PREFEITO MLTNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA, resolve.

no uso de suas atribuições legais:

Art.lo - Para o exercício de 2022, paÍa as atribuições de Pregoeiro

Municipal e membros da Equipe de Apoio, para conduzir e julgar os processos licitatórios na

modalidade Pregão (eletrônico ou presencial), os seguintes servidores:

PREGOEIRA

I _ LIJIZ FLÁVIO DOS SANTOS
II - PATRiCIA DE SOUZA DOS ANJOS SIQUEIRA

SUPLENTE

CLAUDIA PEREIRA DA SILVA

AÍ. 2' - Esta portâria entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contriirio.

Nova Santa Bárbara,23 de fevereiro de 2.022

* NOVA SANTA BARBARA

ql
OEãê

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n. 222. Centro, I 43. 3266.8 t00, E] - 86.250-000
Nova Santa Biírbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.or.sov.br - Site - rvlvrv.nsb-pr.gov.br

5.t

:

:

SÚMULA: Nomeia Equipe de Apoio, para julgamento de processo

licitatório na modalidade de pregão para o exercício de 2022.

NOMEAR

I _ ELAINE CRISTINA LUDITK DOS SANTOS

EQUPE DE APOIO

Claudemir Valério
Prefeito Municipal
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NOVA SANTA BARBARA

coRREspoNDÊttcll tNrenHn

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1310512022.

Solicito análise jurídica do edital e da minuta do contrato do
Pregáo Eletrônico n" 2312022, cujo objeto é a contratação de empresa para

execuçáo de serviços, com fornecimento de materiais, para reforma dos Predios do
Centro de Referência de Assistência Social - CRAS e Espaço Conviver, em
atendimento ao disposto no parágraÍo único, art. 38, da Lei n'8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine C na dos ntos
Setor de Licitaçôes

Rua Walfredo Binencouí de Moraes n" 222, CeúÍo, t 43.3266.8100 E - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,
Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.or.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL

Prezada Senhora,
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Processo Administrativo ns 47 /2022

Pregão eletrônico ns 47/2021

Objeto: Contratação de empresa para execução de

fornecimento de materiais, para reforma dos prédios

Referência de Assistência Social- CRAS e Espaço Conviver.

Origem: Setor de Licitações

servrços, com

do Centro de

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o edital do processo

licitatório Pregão Eletrônico ns 23/2022, o qual tem por objeto a

Contratação de empresa para execução de serviços, com fornecimento de

materiais, para reforma dos prédios do Centro de Referência de Assistência

Social - CRAS e Espaço Conviver.

O pregão é regido pela Lei ns 7O.52O|2OO2, o Decreto ne 3.555/2000, o

Decreto ne 10.02412079 [pora pregão no formoto eletrônico] e,

subsidiariamente, a Lei ne 8.666/93.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos no art. 3e da Lei ne LO.52Ol20O2, que assim dispõe:

| - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e

definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de

aceltação das propostas, as sançôes por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento;
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ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem

a competição;

lll - dos autos do procedimento constarão a justificativa e definiçôes

referidas no inciso ll deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos

sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo

órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem

licitados, e

lV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou

entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectíva equipe de apoio,

cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances,

a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação

e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos

autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou,

se for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela

Administração.

O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em um

volume, a minuta do edital seguiu até o presente momento as prescrições

da legislação em vigor, em especial da Lei nq rc.52012}02, do Decreto ns

70.O24/2O19 e, subsidiariamente, a Lei ns 8.666/93.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não se

observa ilegalidade ou irregularidade insanáveis quanto ao procedimento

tomado.
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Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus

anexos, nos termos da Lei ns 7O.52O|2OO2, c/c o parágrafo único do art. 38

da Lei ns 8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os

elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem

financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos

setores responsáveis e autoridade competente pela Administração Direta

Municipal.

É o parecer.

Atenciosamente

Nova Santa Bárbara, 17 de maio de2022.

^r,'en CoXrm ez Wilcken

Procu radoria Ju ríd ica
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Objeto: Contratação de empresa para execução de serviços,
com fornecimento de materiais, para reforma dos Prédios do
Centro de Referência de Assistência Social - CRAS e Espaço
Conviver.

Tipo: [tlenor Preço, Por Lote

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
'1810512022 às 13h29min do dia 0110612022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h30min às 13h59min do
dia01t06t2022.
tNicto DA sESSÃo DE DtspurA DE pREços: às 14h00min.
do dia 0110612022.
LOCAL: www.bllcompras.com

Preço Máximo: R$ 200.490,86 (duzentos mil, quatrocentos e
noventa reais e oitenta e seis centavos).

'lnformações Complementares: Poderá ser obÍidas em horário de
expediente na Prefeitura Atlunicipal de Nova SanÍa Bárbara, sifo â
Rua Walfredo Bittencourl de ltloraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-m ail : licitacao@n sb. pr.qov. br

Nova Santa Bárbara, 1710512

Elaine Cris na Lu do Santos
oetra

Portaria n" 01212022

ra
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Ru'a Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43.3266.8100,8 - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná : E - E-mails - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.eov.Lrr

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BÁRBARA
esraoo oo panaNÁ

AVISO DE LTCTTAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.O 2312022

Processo Administrativo n.o 47 12022
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Senhor licitante:

Visando possível comunicação Íutura entrê a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara e a
sua empresa, solicitamos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital, abaixo,
remetendo-o ao Setor de Licitâçõês por meio do ê-mail licitacao(ônsb.pr.qov.br.

A Íalta de remessa do presente Recibo de Retirada do Edital exime está Pregoeira da
comunicação de possíveis retificações ocorridas no instrumento convocatório ou outras
informaçôes adicionais pertinentes ao certame licitatório.

Elaine Cr na Lu dos Sa s
regoerrâ

Portaria n" 01212022

)

1,

Rua Walfedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 326ó.8100, I - 86.250-000 Nova Sanra Bárbâr4 pamná

El - E-mail Iicitacao@nsb.pr.gov.br - t!.1\,rv.nsb.or.gov.br

=§IADO 
DO PARÀNÁ

PREGÃO ELETRÔNIC O NO 2312022
Processo Administrativo n.' 047 12022
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PREGÃO ELETRÔNIC O N" 2312022
PÍocêsso Administrativo n.' O47 12022

Objeto: Contratação de empresa para exêcução de serviços, com fornecimento de
materiais, para reforma dos Prédios do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS

e Espaço Conviver.

A Empresa (Razão social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitação e dêseja
ou

, aos I t2022

Carimbo Padroni;:ado da Empresa

Rua Walfrcdo
El - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.sov.br

2

Bittencout de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, E - 86.250-000 Nova Sanra Bárbara. Paraná

NOVA SANTA BARBARA

ser informada dê quâlquer alteração pelo e-mail
pelo tel/ fax:

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL
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EDTTAL oe pRecÃo elerRôrutco No 23tzoz2
Processo Administrativo n." O47 12022

o ruuntcÍpto DE NovA saNte aÁnglRA, Estado do Paraná, através da Pregoeira, designada
pela Portaria n" 01212022, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar
licitação na modalidade de PREGÃO ercfRÔHtCO, do tipo Menor Preço, Por Lote, para a
contratação de empresa para execução de serviços, com fornecimento de materiais, para
reforma dos Prédios do Cêntro de Referência de Assistência Social - CRAS e Espaço
Conviver, conforme descrito no Anexo I do edital.

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto no '10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro
de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital.

Compõem este Edital os seguintes anexos

ANEXO Oí

ANEXO 02

ANEXO 03

ANEXO 04

ANEXO 05

ANEXO 06

ANEXO 07
ANEXO 08
ANEXO 09

ANEXO íO
ANEXO í1

Descrição do Objeto;

Minuta do contrato;

Exigências para Habilitação;

Modelo de Declaração de ldoneidade;

Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação;

Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da
empresa empregadora;
Modelo de declaraçáo de não parentesco;
Modelo de Carta Proposta;
Declaração de enquâdramento no regime de tributação de MEiEPP;
Modelo de declaração de responsabilidade técnica;
Modelo do atestado de visita; . i

3

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 18/0512022 às 13h29min do dia
01t06t2022;
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h30min às í3h59min dodia01tOGt2O22.
lNícto DA sEssÃo DE DtspurA DE pREÇos: às í4h00min. do dia 01/06/2022.
LOCAL: www.bllcompras.com

Pâra todas as referências de tempo será observado o horário de Brasíliâ (DF).

OBJETO - Tem por objeto o presente Edital de Pregão Eletrônico a contratação de empresa
para execução de serviços, com fornecimento de materiais, para reforma dos Prédios do.
Cêntro dê Referência de Assistência Social - CRAS e Espaço Conviver, conforme descrito no
Anexo I do edital. " r

Rua Walfredo Binencoun de Moracs n' 222, Ccntro, I 43. 3266.8100, E1 - 86.250-000 Nova SaDta Btubar4 Palaoá
El - E-mail - liciÍacao@nsb.pr.gov.br - §'\a1v.nsb.pr.sov.br
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Modelo declaraçáo formal de dispensa;

Planilha de Serviços;

Cronograma Físico-Financeiro;

Memorial descritivo.

NOVA SANTA BARBARA*

1

ANEXO í2
ANEXO,t3
ANEXO 14

ANEXO 15

3.2.1.

1.1

DISPOSIçOES PRELIMINARES
O Pregáo EletÍônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do
Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

1.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionária do Município de Nova Santa Bárbara,
denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos para o aplicativo "Bll compras" constante da página eletrônica da Bolsa de
Licitações e Lêilões do Brasil. (www.bllcompras.com).

2 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
O Íornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscriÇão e
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para
início da disputa.

2.1

coNDtçÕES PARA PARTTCTPAÇÃO

Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade constante nos seus
atos constitutivos se.jam compatíveis com o objeto desta licitação e que estejam
credenciadas na Bolsa de Licitaçóes e Leilóes - BLL.

3.2.2

Proibidos de participar de licitaçôes e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
Estrangeiros que não tenham representaçáo legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas vedâções previstas no Art. 9o da Lei Federal n." 8.666/'1993;

Que este.iam sob fâlência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;
Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio,
Entidades das quais participem, seja a que titulo for, dirigentes ou servidores do Município;
Conste no Cadastro de empresa inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério
da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União, no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensa ou no
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de lmprobidade Administrativa e
inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.

3
2 1

3.2.3
3.2.4
3.2.5
3.2.6
3.2.7

Rua Walfredo Bitlencourt de Moraes n' 222, Centro, t 43, 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Saflra Bárbara. Paraná
EI - E-mail - Iicitacao@nsb.pr.eov.br - wwrv.nsb.or.sov.br
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3.2. Não poderão participar desta licitaçâo os interessados:

3.3. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou através
de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil,

4
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têlefone: (4í) 3097-4600 - ate horário fixado neste edital para apresentação da proposta e

início do pregão.

A participação no pregão está condicionadâ obrigatoriâmente a inscriçáo e credenciamento
do licitante, até o limite de horário previsto, e inserção no sistema da taxa administrava
oíertada.

O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a

Bolsa de Licitações e Leilóes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos
custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informaçáo, consoante tabela
fornecida emitida pela entidade, nos termcs do artigo 5o, inciso lll, da Lei n' 10.520120O2.

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

4.1 O certame será conduzido pelâ Pregoeira, com o auxílio da equipe de ãpoio, que terá, em

especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos íornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lânce de

menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos rêcursos;
j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) abÍir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicaçáo de

penalidades previstas na legislaçáo.

4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deveráo nomeâr através do
instrumento de mandato, operador devidamentê credenciado em qualquer corretora de
mercadorias associada à Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil, ou pela própria Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar
todos os demais atos e operações no sistema de comp ras do sile: www. bllcompras.com

A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de conetora contratada
para representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do

4.3

5

Rua Walfredo Biltencourt de Moraes no 222, Centro, Ê 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná
El - E-mail - licitacaoú)nsb.pr.sov.br- rvwrv_nsb.or.sov.br

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITACOES DA BOLSA DÉ LICITACOES E
LEILÓES DO BRASIL
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sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital.

4.4 Poderão participar da presente Licitação pessoas que atuem no ramo pertinente ao
objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na Lei no

10.520102 e na Lei n" 8.666/93.

4.5

4.6 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer
pregáo eletrônico, salvo quando canceladás por solicitação do credenciado ou por iniciativa
da Bolsa de Licitaçóes e Leilóes do Brasil;

É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabêndo a Bolsa
de Licitações e Leilóes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros,

4.8 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade
tecnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico;

PARTICIPAÇÃO
A participação no Pregáo Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do rêpresentante credenciado (operador direto, ou da corretora de
mercadorias) e subsequente cadastramento para participar do pregáo e encaminhamento
da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e
horário limite estabelecidos.

4.'10 Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçóes no sistema eletrônico durante a sessáo
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do
seu representante;

4.11 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema opêracional, poderá ser esclarecida
pelo número (4í) 30974600, e-mail: contato(ôbll.oro. br, ou através de uma corretora de
mercadorias associada.

ABERTURA DAS PROPOSIÁS E FORMULACÂO DOS LAA'CES

4.12 A abertura da presente licitaçâo dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6

Rua Walfiedo Binencourt de Moiaes no 222, Centro, 8 43. 326ó.8100, I - 86.250{00 Nova Santa BáÍbar4 Paraná
g - E-mail - licitacao@nsb.pr.(ov.br - rvw§.nsb.pr.sov.br

PREFBTURA MUNICIPAL

O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia

definição de senha privativa.

4.7

4.9



dr§lr'tl

tttil
-..r-'- 'i?-'

PREFEITURA MUNICIPAL 63

NOVA SANTA BARBARA
ÉSTADO DO PARANA

4.13. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos nestê Edital,

contenham vícios insanáveis ou náo apresentem as especificações técnicâs exigidas no

Termo de Referência.

4.í3.í Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante

4.13.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

4.1 3.3 A náo desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

4.14. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

4.16. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

4.16. í . O lance deverá ser oíertado pelo valor total

4.17. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

4.18. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

4.20. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em
que os licitantês apresentaráo lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

4.21. A etapa de lances da sessão pública terá durâção de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duraÇão da sessão pública.

g - E-mail - licitacao@nsb.Dr.r ov.b pr.go!.br

7

Rua Walfredo Binencoun de Moraes n" 222, Centro, t 43. 3266.8100, E - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, Pamná

4.15. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os
licitahtes.

4.19. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá
ser de R$ 100,00 (cem reais).

4.22. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente semp'e que houver lances enviados nesse período de
prorrogâção, inclusive no caso de lances intermediários.
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4.23. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteÍioÍes, a sessáo pública

encerrar-se-á automaticamente.

4.25. Náo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

4-26. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

4.27. No caso de desconêxão com a Pregoeira, no decorrer da êtapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

4.28. Quando a desconexâo do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte
e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

4.29. O critério de julgamento adotado será o menor prêço, por lote, conforme definido neste
Edital e seus anexos.

4.31. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 30, § 20, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, aos bens produzidos:

-,- 4.31 .1 . No pais;

4.31.2. Por empresas brasileiras;

4.3'1.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento dê tecnologla no País;

4.31 .4. Pot empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação.

4.32. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas empatadas.

4.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar,
pêlo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço,

8
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4.24. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

4.30. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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4.33.1.4 negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

4.33.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

4.34. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e iulgamento da
proposta.

5. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

5.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequaçáo ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 70 e no § 90 do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão no '1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preÇo

manifestamente inexequívê1.

5.2.1 Considêra-se inexequível a proposta que apresentê preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabêlecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalaçóes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneraçâo.

Ã2 Qualquer interessâdo poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de
não aceitação da proposta.

5.5

9
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para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.

5.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
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5.6 O prazo estabelecido poderá ser pronogado pela Pregoeira por solicitaçáo escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela

Pregoeira.

5.6.1 . Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que

contenham as características do material oÍertado, tais como marca, modelo, lipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outÍo meio
e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitaçáo da proposta.

5.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.8 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chaf'a nova
data e horário para a sua continuidade.

5.9 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantaloso, com o fim de negociar a obtenção de
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

5.10. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido pÍeço melhor.

5.11 A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira veriÍicará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

6 DO ENCAiJ|INHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03
(três) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico;

6.1

6.2 A Carta-proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em
uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu rêpresentante legal, conforme
modelo do Anexo 8:

a) ldentiÍicação da empresa (Razáo Social e lnscrição no CNPJ);
b) Número e modalidade da Licitação;
c) Valor total;
d) Prazo de validade da proposta, que não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

10

Rua Walfredo Binencourt de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, I - 86.250400 Nova Santa Btubarq Paraná
El - E-mail - licitacao@nsb.pr.r ov.br - wrrrr'.nsb.or.eov.br



lt*li
-.. 

r'' -- r: "--

PREFEITURA MUNICIPAL 6?

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

e) Prazo de execução de no máximo 120 (cento e vinte) dias, contados a partir do 10'
(décimo) dia da data da assinatura do Contrato;
f) lndicação do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento;
g) Data e assinalura do proponente.

6.3. Planilha de Serviços, impressa sem rasura e entrelinhas, com nome do titular ou do
representante legalmente constituído com respectiva assinatura. O licitante deverá
apresentar a planilha obrigatoriamente contendo as quantidades e a descriçáo completa de
todos os itens na forma constante na planilha de serviços, sob pena de desclassificação
(conforme modelo do anexo 13);

6.4. Cronograma Físico-Financeiro devidamente preenchido constando o nome, número do
registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado e o nome, número do
RG e assinatura do responsável legal pela empresa (conforme modelo do anexo 14).

6.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso.

6.6. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

6.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por eíenso (art. 50 da Lei no 8.666/93).

A oferta deverá ser firme e precisa, limitâda, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mals
de um resultado, sob pena de desclassificação.

6.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificaçôes ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta dê outro licitante.

DO ÊNCAMINHAIIIENTO DOS DOCUMENTOS ORIGINAIS

6.7 Somentê haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediantê apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.7.1. Para os casos em que haja dúvida e se.jam solicitados os originais, o licitante terá o prazo
de 3 (três) dias úteis para postagem dos documentos solicitados, sendo o prazo contato a
partir da solicitação formal pela Pregoeira.

11
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6.7.1. Oconendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevaleceráo os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

elÍenso, prevalecerão estes últimos.

6.8.
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z. nnalLrTAçÃo
7.1 Conforme ANEXO 03.

I DOS RECURSOS

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante,

será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para quê qualquer licitante manifeste a

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(óes)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

8.1

oo Havendo quem sê manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

8.3 A falta de manifestaçáo motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importârá a

decadência desse direito.

8.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias
para apresêntar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
logo, intimados para, querendo, apresentaÍem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começaráo a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

8.5. O acolhimento do recurso invalida tão somênte os atos insuscetíveis de aproveitamento

8.6. Os autos do procêsso permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

9. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA

9-1. A sessão pública poderá ser reaberta:

9.1 .1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realizaçáo da sessáo pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos ãnulados ê os que dele dependam.

9.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalentê ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1" da LC no

12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imêdiatamente posteriores
ao encenamento da etapa de lances.

t2
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8.2.1. Nesse momento a Pregoeira não âdentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condlçóês de admissibilidade do recurso.
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Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

9.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile,

de acordo com a fase do procedimento licitatório.

DA ADJUDICAçÃo E DA HoMoLoGAÇÃo
O objeto deste Pregáo Eletrônico será adjudicado ao licitante cuja proposta for considerada
vencedora;

í0.
'10.1

12.
12.1

10.2. Após a declaração dos classificados e não havendo maniíestação dos licitantes quanto à

intenÇão de interposiçáo de recurso, a Pregoeira adiudicará o objeto licitado e
posteriormente, submeterá a homologaçâo do processo ao Prefeito Municipal;

10.3. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo, será
o resultâdo da licitação submetido ao PreÍeito Municipal de Nova Santa Bárbara, para os' procedimentos de adjudicação e homologação.

11. PRAZOS e CONO|çÔES DE EXECUçÃO DO OBJETO
I 1 .1 . O prazo de execuçáo será dê 120 (cento e vinte) dias, contados a partir do 10' (decimo)

dia da data de assinatura do contrato.

11.2. O prazo de duração do contrato a ser firmado entre as partes será de í50 (cento e
cinquenta) dias.

'1"1.3. Os serviços serão executados nos seguintes prédios: Centro de Referência de Assistência
Social - CRAS e Espaço Conviver, situados na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,
conforme especiÍicado no Memorial descritivo (Anexo 15).

PAGAi'ENTO
O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, em até 15 (quinze)
dias após a apresentaçáo correta de cada fatura dos serviços executados e documentos
pertinentes, devidamente protocolados, desde que cumpridas às cláusulas contratuais e
obedecidas às condiçóês para liberação das parcelas, acompanhada da certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tributários relativos às
contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 1í da
Lei Federal n.o 8.2121991, às contribuições instituídas a título de substituição, e às
contribuições devidas, por lei, a lerceiros e Certificado de Regularidade de Situação junto ao
FGTS;

12.2 A nota Íiscal/fatura deverá conter a discriminação resumida dos serviços executados, número
da licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos

13
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pelo municipio e incidentês sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar

convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável
Técnico;

í 2.3 A despesa com a presente licitação correrá à conta da Dotação

í3
l3.l

REAJUSTAMENTO
Os preços oÍerecidos serão irreajustáveis;

í4. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.í. Até 2 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

14.2. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida a Pregoeira, e conter o nome
completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social
da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico e fac-símile para contato,
devendo ser protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às"12h00, e das '13h00

às 17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@nsb. or.qov. br

14-3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias útêis contados da data
de recebimento da impugnação.

14.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paa a Íealizaçáo do certame.

14.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados
a Pregoeira, até 2 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio elêtrônico via internet, no endereÇo indicado no Edital.

Dotações

2022 3570 lOS.OoZ.Oa.Zal.O4OO.2033 lO IS.S.gO.30 OO.OO Do Exercicio

2022 3600 IOS.OOZ.O8 Zaa O4OO 2033 ltZt IS.S SO OO OO OO Do Exercício

2022 3614 lOS.OOZ.Oe.Z++.0400.2033 ltts IS.S.SO.SO.OO.OO Do Exercício
2022 3ô40 los.OOz Oa.z++.0400.2033 l0 F 3.90 39.OO OO Do Exercício
2022 3670 lOS.OOZ.Oe.Z++.OaOO.2033 ltZt lS.e.SO.SS.OO.OO Do Exercício
2022 3684 IOS OOZ.Oe.Z++ 0400.2033 ltts lS.a.sO.ss.oO.OO Do Exercício

L4
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14.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,

contãdo da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

14.7. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos náo suspendem os prazos prêvistos no

certame.

14.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.

14.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos seráo divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a administração.

DtsPostçoEs FtNArs
A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município

de Nova Santa Bárbara revogá-la, no todo ou em parte, por razôes de interesse público,

deriúadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para

conhecimento dos participantes da licitação. O Municipio de Nova Santa Bárbara poderá,

ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua

abertura;

15.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidadê das lnformaçôes prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitaçáo. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a

imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o

vencedor, a rescisáo do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais
sanções câbíveis;

\- t 5.3. É facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitâÇão,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instruçâo do processo;

15.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão Íazê-
lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitaçáo;

í5.6. As normas que disciplinam este Pregão serâo sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os proponentes, desde que náo comprometam o interesse da
Administraçáo, a finalidade e a segurança da contratação;

15
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'15.5. O desatendimento de exigências formais nâo essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta;



* NOVA SANTA BARBARA
ÊSIADÔ DO PARÁNÀ

15.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,

mediante publicação no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara;

15-8. A participaçáo do proponente nesta licitação implica em aceitaçáo de todos os termos deste

Edital;

15.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questóes judiciais resultantes dêste Edital
será o da Comarca de Sáo Jerônimo da Serra - PR, considerado aquele a que está
vinculado a Pregoeira;

15.11 A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de ths00 às 17

s00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no Endereço Rua Walfredo
Bittencourt de Mores, 222, ceniro, Nova Santa Bárbara, Paraná, para melhores
esclarecimentos. Ressalta-se que mesmo durante o período de férias, haverá equipe de
plantão para atendimento dos interessados;

15.14. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pela Pregoeira, nos termos da tegislação
pertinente.

Nova Santa Bárbara, 1710512022

IO

ntct

t6
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15.9 Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilôes do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigaçôes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relaçáo à forma e
às condições de prestação dos serviços e quanto à quitação financeira da negociação
realizada.

PREFBruRA MUNIOPAL

15.12 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos,
dêsde que não haja comunicação da Pregoeira em contrário.

': '" (duzentos mil, quatrocentos e noventa reais e oitenta e seis centavos).

E - E-mail Iicilacâo g nsb.pr.!:ov.br - rr u rr'.nsb.pr.gov.br
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Elaine Lud

Pregoeira

Portaria n'01212022

Svl a Valério
Secretária Municipal de cia Social, do Trabalho e Geração de Empregos

[ot[.u-
Danilo Dassayev Gozi

Assessor Técnico de Engenharia

:l
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pnecÃo elerRôrutco No 23t2o22

I- TERMO OE REFE ctA

1.1. A presênte licitação destina-se a contratação de empresa para execução de serviços, com
fornecimento de materiais, para reforma dos Prédios do Centro de Referência de
Assistência Social - CRAS e Espaço Conviver, de acordo com as características descritas

neste Termo de Referência e demais anexos.

3. DO PRAZO DE EXECUÇAO
3.1. O prazo de execução será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir do 10" (décimo) dia
da data de assinatura do contrato.

4. Do pRAzo oe vroÊNcta Do coNTRATo.
4.1. O prazo de duraçáo do contrato a ser firmado entre as partes será de í50 (cento e
cinquenta) dias.

18

Rua Walfredo Binencourt de Moraes n' 222, Centro, t 43. 3266.8100, I - 86.250400 Nova Safia BáÍbâra Paraná
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í -OBJETO

2 - DAS ESPECIFTCAÇoES E CARACTERISTICAS DO OBJETO

Lote: 1-Lote001

1 9479 Prestação de serviços para reÍorma do
prédio do CRAS - Centro de Referência
de Assistência Social. Conforme
planilha, cronograma, memorial
descritivo e projeto arquitetônico

1,00 UN 20.313,41 20.313,41

2 9480 Prestação de serviços para reforma do
prédio do Espaço Conviver Conforme
planilha de serviços, cronograma,
memorial descritivo e projeto
arquitetônico

1,00 UN 62.618,63 62.618,63

3 9481 Materiais para reÍorma do prédio do
CRAS- Centro de Referência de
Assistência Social. Conforme planilha,
cronograma, memorial descritivo e
projeto arquitetônico

1,00 UN 35.546,42 35.546,42

4 9482 Materiais para reforma do prédio do
Espaço Conviver. Conforme planilha,
cronograma, memorial descritivo e
projeto arquitetônico

1,00 UN 82.012.40 82.012,40

TOTAL 200.490,86

ESTADO DO PARANÁ

Item Códlgo
do
produto/
serviÇo

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço
maxtmo

Preço
máximo
total
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5. DO LOCAL DA PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS
5.1 . Os serviços serão execulados nos seguintes Prédios:

5.1.1 Centro de Referência de Assistência Social - CRAS e Espaço Conviver, situados na Rua
Walfredo Bittencourt de Moraes.

6. TNFORMAçOES ADtCtONAtS
6.1 Do prazo, recebimento, forma de pagamento e demais regras estarão dispostas no Edital de
Licitação e no Memorial descritivo (Anexo 15).

Rua Walftedo Bincncoun de Moraes no

El - E-mai
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ANEXO 02 - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

O mUtttCíptO DE NOVA SeNta eÁneeRA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ

sob n.o 95.561.080i0001-60, com endereço a Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes, 222, Cento,
Nova Santa Bárbara, Paraná , representado por seu Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério,
brasileiro, casado, CPF sob o n.o pcrtador da Carteira de ldentidade sob o n.o --------

SSP/PR, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob nô. <FoRNECEDoR.CoNTRATo#T&CNPJ>, com endereço à
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n"
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, a seguir denominado CONTRATADA,
celebram entre si o presente contrato, decorrênte do processo de licitação Pregão Eletrônico No

2312022, aplicando-se supletivamenle os princípios da teoria geral dos contratos, as disposiçóes
de direito privado e cláusulas estipulâdas a seguir:

CLÁUSULA SEGUNDA - Do PRAzo DE ExEcUçÃo
A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste Contrato, inteiramente
concluído, em condiçôes de aceitação e de utilização, em até í20 (cênto e vinte) dias, contados
a partir do 10" (décimo) dia da data da assinatura deste Contrato.

ParágraÍo único - Os serviços deverão ser iniciados no máximo até o 1O' (décimo) dia contado a
partir da data da assinatura dêste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL OA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços serão executados nos seguintes prédios: Centro de Referência de Assistência Social
- CRAS e Espaço Conviver, situados na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes.

CLÁUSULA QUARTA. DoS ANExoS CoNTRATUAIS
Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:
a) Pregão Eletrônico N" 2312022 - e seus anexos;
b) Proposta da CoNTRATADA, datada de

Rua Walfredo Binencourt de

El - E-mail - licitacaoransb.pr.!ov.br - ç,u,w.nsb.or.qov.br

20

Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, I - 8ó.250-000 Nova Sanrâ BiirbaÍa, paraÍá

ESTÂDO DO PARÀ{Á

CLÁUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo
A CONTRATADA obriga-se a prestar à CONTRATANTE serviÇos, com fornecimento de materiais,
para reforma dos Prédios do Centro de Referência dê Assistência Social - CRAS e Espaço
Conviver, em consonância com o memorial descritivo, especificações técnicas e demais peças e
documentos do Pregão Eletrônico n.'2312022 e especiÍicado abaixo:
<ITENS.CONTRATO#T>
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Parágrafo Primeiro - As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos
mencionados nesta cláusula, serão considerados suficientes para, em conjunto com este contrato,
definirem seu objeto e a sua perfeita execução.
Parágrafo Segundo - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contrato, vale
o contrato.
Parágrafo Terceiro - A partir da assinatura deste contralo, a ele passam a se vincular todas as

atas de reuniôes e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que importem em alterações
de qualquer condição contratual, desde que devidamente assinados pelos representantes legais
das partes.

CLÁUSULA QUINTA. DO PREçO
Para a execução do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se obriga a pagar à
CONTRATADA o valor total de R

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTo
O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, em ate 15 (quinze) dias
após a apresentação correta de cada fatura dos serviços executados e documentos pertinentes,
devidamente protocolados, desde que cumpridas às cláusulas contratuais e obedecidas às
condições para liberação das parcelas, acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive os créditos tributários relativos às contribuiçôes sociais previstas nas
alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.212l'1991, às
contribuições instituídas a tÍtulo de substituição, e às contribuiçôes devidas, por lei, a terceiros e
Certificado de Regularidade de Situâção junto ao FGTS. A nota fiscal/fatura deverá conter a
discriminação resumida dos serviços executados, número da licitação, número do contrato,
discriminação dos impostos e êncargos que serão retidos pelo município e incidentes sobre o
objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas
e ser certificada pelo Responsável Técnico;

Parágrafo Único - A CONTRATADA se comprcmete a emitir a respectiva Nota Fiscal no valor
correspondente ao ajustado na Cláusula Quinta.

cLÁusuLA sÉflMA - DA FrscALtzAçÃo Dos sERVtÇos
Durante todo o serviÇo desenvolvido, a CONTRATANTE fiscalizará todo o procedimento,
assegurando a boa prática dos serviços e terá total autonomia para contestar serviços que náo
estiverem de acordo com o contrato.

27
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇOCS OA CONTRATADA
a) Efetuar o orçamento e a compra de todo o material, assim como, entregar a edificação em
pleno funcionamento;
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b) A segurança de todos envolvidos na obrâ, tanto dos contratados como das empresas

terceirizada;

c) Assegurar eventuais acidentes de funcionários, empresa terceirizada ou qualquer outro

envolvido na obra;

d) Assegurar eventual acidente de pedestres envolvidos durante o tempo de obra;

e) Assegurar o bom estado de veículos, automobilísticos, que estiverem rodando na cidade ou

estiverem estacionados próximo ao local da obra;

f) Colocação de placas de aviso e cuidado;

g) Promover aos trabalhadores terceirizados condições de higiene, protêçáo à saúde e
equipamentos de segurança de trabalho, idênticas às disponibilizadas aos dos empregados
contratados pela própria empresa;

h) Executar as obras em conformidade com a NBR específica de cada item;

i) Executar a obra dentro do prazo;

j) Fiscalizar a execução da obra mantendo padrão de qualidade;

h) Providenciar equipamentos para uso manual dos trabalhadores;

i) Providênciar matérias para a execução das obras (areia, cimento, argamassa, aço, malha de
aÇo, madeira, telha...);

j) Utilizar materiais que estejam dentro do prazo de validade e que sejam novos para a execuçáo
da praça;

k) Providenciar maquinários leves e pesados se necessário;

l) Executar, transportar e instalar todos os elementos no memorial descritivo;

m) Preservar os novos equipamentos públicos. Em situaçóes de quebra, efêtuar a substituiçâo do
mesmo;

n) Transporte dos funcionários e contratados terceirizados;

o) Refazer §erviços quê não estejam em conformidade com o memorial, ou não se adequem a
NBR vigente;

p) Efetuar o pagamento diretamente aos funcionários.

q) Todos os encargos são de responsabilidade da contratada;
r) Todos os materiais, equipamentos e máo de obra são de responsabilidade da contratada;
s) A segurança dos funcionários e transeuntes perto da obra é de total responsabilidade da
contratada.

22
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CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO CONTRATUAL
A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilatêral e escrito da Administração, nos

casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93, e amigável, por

acordo entre as partes, mediante autorização escrita e íundamentada das autoridades
competentes, reduzida a termo no processo licitatório, desde de que haja conveniência da
Administração.

Parágrafo Unico - Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato, além de multa
de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais penalidades previstas, fica
sujeita a uma das seguintes sançôes:

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA - DAS SANÇÔES
Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigações assumidas neste contrato
motivado pela CONTRATADA, responde está, nos termos da lei civil por indenização integral.
Sem prejuízo das disposiçõês anteriores, responde ainda, a título de cláusula penal, pelo valor de
20% (vinte por cento) da avença.

Dotações

2022 3570 09.002.08.244.0400.2033 0 3.3 90.30.00 00 Do Exercício
')i)) 3600 09.002. 08.244.0400. 2033 727 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 3614 09.002. 08.244.0400.2033 775 3.3.90.30.00.00 Do Exercício
2022 3640 09.002.08.244.0400.2033 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 3670 09.002.08 244.0400.2033 727 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2022 3684 09.002.08.244.0400.2033 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

Rua Walfredo Bittencouí de Moraes no 222, Cenrro, t 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Biárbar4 Paraná
El - E-mail licitacao@nsb.pr. Ê cv.br - rvrvrv.nsb.or.gov.br
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CLÁUSULA NONA- DO PRAZO DE VIGÊNCÁ.
Este contrâto terá vigência por í50 (cento e cinquenta) dias, entrando em vigor logo após a
assinatura deste contrato.

a) Advertência;
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos.

c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurem os motivos determinântes da punição ou, até que seja promovida â reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o proponente
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, após decorrido o prazo da sanção aplicâda
com base no contido na letra "b".

CLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDA. DA DoTAÇÃo oRçAMENTARIA
As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotaçâo orçamentária havida
pela conta no

programática da da fonte
da

23
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CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Do FoRO
Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a soluçâo das questões

oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

E, por estarem justos e acertados, firma o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor, na
presença de duas testemunhas.

CONTRATANTE CONTRATADA

24
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ANExo 03 - DocUMENToS NECESSÁRIoS PARA HABILITAçÃo

í. HABILITAçÀO JURiDICA:
1.1. Os documentos necessários à habilitação deverão ser anexados em campo próprio do
sistema da BLL em original ou cópia autenticada. Todos os documentos deverão estar
plenamente legÍveis, com boa resolução e fácil leitura.
í.2. As proponentes devem anexar todos os documentos abaixo listados:

2.DocuMENTos RELATtvos A HABILtTAçÃo..ruRíotca:
2.1. Sociedades Comerciais em Geral: Contrato social e suas alterações;
2.2. Sociedades Anônimas: Ata da Assembleia Geral que aprovou o estatuto social em vigor e a
ata da Assembleia Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio de publicação
legal.

Observações: Na apresentaçáo do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se
houver, deverá constar além da denominação social, a identiÍicação do ramo de atividade da
empresa, que deverá ser compatível com o objêto licitado.

3. REGULARIDAOE FISCAL:
3.1 . Prova de regularidade:
a) Com a Fazenda Federal (Cêrtidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários Íederais e à Dívida Ativa da Uniáo (DAU) por elas adminlstrados,
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c"

do parágrafo único do artigo 1 1 da Lei Federal n.' 8.21211991, às contribuições instituídas a titulo
de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros);
b) Com a Fazenda Estadual (CeÉidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida por órgão da
Secretaria da Fazenda Estadual);
c) Com a Fazenda Municipal (Certidão Negâtiva de Débitos Municipais, expedida por órgão da

\- Secretaria da Fazenda Municipal);
d) Com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) - CertiÍicado de Regularidade do
FGTS - CRF;

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
f) Gertidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresêntação de certidáo negativa, nos

termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452,
de 1a de maio de 19a3. (NR);

Rua WalÍiedo Bittencourt de MorÀes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbar& Paraná
E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.qov.bÍ
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3.2. A prova de regularidade deve ser integral, náo se admitindo regularidades parciais ou
regularidade com apenas alguns tributos administrados pelas administrações fazendárias dos
entes ou órgãos indicados.
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s. oecunlçÃo DE TDoNE|DADE
5.1 . Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo para licitar ou contrataÍ com

o poder público, em qualquer de suas esferas, conforme modelo do ANEXO 04.

6. DECLARAÇÃO DE FATOS |MPEDIT|VOS
6.1. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, emitida pelo
proponente, assinada pelo representante legal da empresa, conforme modelo no ANEXO 05.

7. DECLARAÇÃO OE NÃO PARENTESCO
7.1. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo representante legal da
empresa, conforme modelo no ANEXO 07.

8. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
8.1 . Prova de rêgistro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou
Conselho de Arquitêtura ê Urbânismo - CAU;

8.2. Atestado de visita, (modelo do Anexo 1 1), expedido pelo licitador. A proponente, por meio de
representante devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, quando da visita ao local da reforma
deve obter, por sua exclusiva rêsponsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de
sua proposta. A visita ao local deverá ser agendada pelo telefone (43) 3266-8100/8107 com o
Engenheiro, Sr. Danilo, Q declaração formal (modelo do Anexo 12) assinada pelo responsável
técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições
e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse
fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem
avenças técnicas ou financeiras com a contratante.

8.2. Atestado(s) e/ou declaraçáo(s) em nome da proponente, expedido(s) por pessoa jurídica de
direito público ou privado, de execuçâo de, no mínimo, uma obra de semelhantê complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior às solicitada neste edital.

8.3. Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pêla execução
da obra, conforme modelo no ANEXO 10, até o seu recebimento definitivo pelo Município;

8.3.1. A declaração acima exigida deverá ser acompanhada de 'Certificado de Acervo Técnico
Profissional - CAT" do responsável (els) técnico (s) indicado (s), emitido (s) pelo "Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU",
de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior à solicitada;

E - E-mail- licitacaorllnsb.pr.r cv.br - rvwrv.nsb.Dr.Êov.br
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4. QUANTO AO CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 7'DA CF
4.1. Declaração de inexistência de empregado menor no quadro dâ empresa empregadora,
podendo ser utilizado o modelo do ANEXO 06.
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8.5. CeÉidão negativa dos cartórios dê rêgistros de falências e concordatas, expedida pelo

cartório distribuidor do local da sêde da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da data
marcada para início da disputa de preços.

9. Caso a proponente queira usufruir dos benefícios para MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE OU MICROEMPEENDEDOR INDIVIDUAL, previstos na Lei Complementar no

123/06, deve apresentar a documentação comprobatória dessa condição, através dos seguintes
documentos:
e) CeÉidão simplificada emitida e registrada pela respectiva Junta Comercial;
b) Declaração comprobatória de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno
porte ou microempreendedor individual, assinada pelo contador da empresa , conforme
modêlo do ANEXO 09

10. Quanto aos documentos exigidos neste edital e em cumprimento a Lei Federal no 13.726, é

dispensada a exigência de:
10. '1 . Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a assinatura com
aquela constante do documento de identidade do signatário, ou estando este presente e
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio documento,
''10.2. Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a
comparaçáo entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;
10.3. Juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia
autenticada pelo próprio agente administrativo;

1't. As certidôes eiou certificados obtidos via lnternet poderão ser apresentados em originais ou
fotocópias simples sujeitas à verificação da autenticidade no sítio conespondente.

12. As declaraçôes emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser firmadas por
representante legal da empresa.

13. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação êm desconformidade
com o presente edital implicará na inabilitaÇão da licitante.

í4. Não será dêsclassiÍicada a empresa (ME, EPP ou MEI) que apresentar documentação
com a data de validade vencida, conforme êstebelecido no Artigo 42 e seguintes da Lei
Complementar 12312006 de í5 de dezembro de 2006.

14.í. Caso qualquer dos participantes (ME, EPP ou MEI) apresente Certidão ou documento
com a deta de validade expirada, será concedido prazo de 05 (cinco) dias, contados do

27

8.4. Comprovação de vínculo, por meio de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de
prestaçáo de serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para

dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita por meio da cópia da ata da

assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social;

Rua Walfrcdo Bittencourt de MoÍaes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, E . 86.250{00 Nova Saora Bárbara Paraná
El - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - rvrvrv.nsb.or.sov.br
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momênto êm que o proponêntê for declarado vencedor do ceÉame, prorrogáveis por igual
período para que a situação seja regularizada, tudo conÍorme Lei Complementar í2312006

de 1511212006 com as alteraçõês da Lêi Complêmentâr n.o 14712014.

14.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no & ío da Lei
Complementar 12312006 de 't 5 de dezembro de 2006, implicará decadência do direito à

contratação sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 81 da Lei 8666/93, de 2í de
junho de í993, sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes na
ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

C= PREFEITURA N4UNICIPAL

I:f.:: NOVA SANTA
- I"-"ú- ESTADo Do pARANê.
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15. Toda a documentaçáo apresentada deverá estar em pleno vigor. Documentos expedidos por

órgãos oficiais, omissos quanto ao prazo de validade, serão aceitos por 60 (sessenta) dias
contados a partir da sua expediÇão, à exceção de disposiçâo em contrário estabelecida neste

v Edital.
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PREFEITURA MUNICIPAL

ESTÂDO DO PARÀNA

NOVA SANTA BARBARA

ANEXO 04 - DEC DE IDONEIDADE

pnecÃo elerRôrurco No 23t2022

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade de Pregáo Eletrônico N.o 2312022, instaurado por este município, que nâo
estamos impedidos de licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas
esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

em de de

(Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente).
(apontado no contrato social ou procuração com poderes especificos).

OBS.:1) Está declaração deverá sêr emitida em papêl timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

29
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NOVA SANTA BARBARA
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ANExo 0s - DECLARAçÃo DE tNExlsTENclA DE FAToS lMpEDlTrvOS

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da
Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.

Rua Walfredo
El - E-mail - licitacaoú)nsb.pr.Lov.br - rvrvw.nsb.or.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PÀRANA

NOVA SANTA BARBARA

ANEXO 06 - DEcLARAÇÁo D E I N EX Is'rENCtA D E EM PREGADOS MENoRES

(Nome da Empresa), CNPJ/MF No, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuímos,

em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de í8 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, em observância à Lei Federal no 9854, de 27.10.99,
que altera a Lei no 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

31

Ruâ Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. Paraná

87

pRecÃo ELETRÔNICO N" 2312022

OBS.: í) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
carimbada com o número do CNPJ.
2) Se a emprêsa licitante possuir menores de í4 anos aprendizes deverá declarar
essa condição.

E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - \\.rvw.nsb.pl4e!.bt
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* NOVA SANTA BARBARA

ANEXO 07 - DECLARAç DEN O PARENTESCO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2312022

_(nome da empresa)
no

inscrita no CNPJ sob o
, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)

portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no _, DECLARA, para efeito de
participação no processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO No 2312022, da Prefeitura Municipal
de Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de
servidores, quer sejam de cargo em confiança ou estatutário, de direção e de assessoramento,
de membros ou seNidores vinculados ao Departamento de Finanças, Compras e Licitações do
Município de Nova Santa Bárbara.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do De:larante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e
cerimbada com o número do CNPJ.

E - E-mail licitacao .pr.r.ov.br - wur,.nsb .pr.go\'-bÍ
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PREFBTURA MUNIOPAL

TSIADO DO PARÂNA

NOVA SANTA BARBARA

ANEXO 08. CARTA.PROPOSTA PARA FORNECIMENTO

Ao Município de Nova Santa Bárbara
Prezados Senhores,

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do item abaixo discriminado, conforme Anexo
01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

* Descrição detalhada do objeto oferecido, mengionando quaisquer ouÍas informações que se
fizerem necessárias.

IDENTIFICAÇAO DO CONCORRENTE:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ e TNSCRTÇÃO ESTADUAL

REPRESENTANTE E CARGO;

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e NO DA CONTA BANCÁRA
ENDEREÇO ELETRONTCO

2. CONDTçÕES GERATS

2.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitaçáo.

PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)
Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão
PROPOSTA: R$ (Por extenso)

2.2 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais
como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes
sobre o fornecimento.

LOCAL E DATA
ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE
(OBS.; REPRESENTANTE LEGA,L DA EMPRESA)

1

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Sanra BiiÍbar4 Paraná
E - E-mail - licitacao@nsb.pÍ.LJv.br - rvrvtv.nsb.pr.sov.br

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N" 23t2022 - Carta-Proposta de Fornecimento.
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AN EXo 09 MOD ELo D E DEcLARAÇ O DE ENSUADRAMENTO EM REGIME DE

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE .TRIBUTAÇÃo DE M cRo EMPRESA

pRecÃo elerRôulco No 23t2o22

Declaramos para os êfeitos do disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006, que a Empresa....... ........., CNPJ
estâ enquadrada na categoria. ..........(Pequeno PoÍte ou Microempresa), bem

como náo está incluída nas hipóteses do §4o do art. 30 da Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Local e data,

Assinâtura
Empresa

Representante Legal
Cargo

RG

CPF

34
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I PREFEITURA MUNICIPAL

ESIÂDO DO PARANA

NOVA SANTA BARBARA

ANEXO 1O _ MODELO DE DECLARA DE RESPONSABILIDADE T cNlcA.

PREGÃO ELETRÔNICO N" 2312022

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com â Resoluçáo no 218 de 29/06/73 e no

317, de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura, e Agronomia,
declaramos que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é:

N" Nome Especialidade CREA N' Assinatura do
responsável

técnico

Declaramos, outrossim, que o (s) profissional (ais) acima relacionado (s) pertence (m) ao nosso
quadro técnico de profissionais/ contrato de prestaÇão de serviços.

Local e data,

Assinatura
Empresa

Representante Legal
Cargo

RG

CPF

35
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PREGÃo elerRôHlco No z3t2o22

Declaramos que o Responsável Técnico (inserir o nomê complêto), CREAJCAU no (inserir o
número) da proponente (inserir o nome da proponentê), devidamente credenciado, visitou o
local da execução da obra, objeto do Pregáo Eletrônico em epígrafe.

Local e data, ..

Nome
RG n'

Assinatura do responsável pelo licitador.

Nomê
N'CREA/CAU

Assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente

36

Rua Waltedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43- 3266.8100, I - 86.250-000 Novâ Sânra BiÍbara, paÍaná
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PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARÂNA

NOVA SANTA BARBARA

ANEXO í2 - DECLARA FORMAL DISPENSA

PREGAO ELETRONICO N" 2312022

O representante técnico da (inserir o nome da proponente) Sr. (a) fmseflr o nome do
representante), devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia à Visita
Técnica aos locais e/ou instalações do ob.ieto licitado, de que tem pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade
por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a Contratante.

Local e data, .

Nome
NO CREA/CAU

Assinatura do Responsável Técnico habilitado da proponente

37
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2312022

OBJETO: Execução de serviços, com Íornecimento de materiais, para reforma dos Prédios
do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS e Espaço Conviver

PROPONENTE: (inserir o nome do proponente)

Assinatura
Representante Legal

RG
CPF

Assinatura
Responsável técnico

CREA/CAU n"

Rua Walfredo BinencouÍ de Moracs n'222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250400 Nova Sanra Bárbarq Paraná' 
El - E-mail- licitacaoíansb.pÍ.qov.bt - t!.r!1v.nsb.or.eov-br
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ANEXO 13 - PLANTLHA DE SERVIçOS

Local e data,

Prêço
Total

Item/Cód
Descrição dos Serviços Unid. Qtde Unit. (R$)

Preço
Serviço

(RS)
BDI

TOTAL
I

--lm --l

tt mm ttt

I
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* NOVA SANTA BARBARA

ANEXO 14 - CRONOGRAMA ICO.FINANCEIRO

OBJETO: Execução de serviços, com fornecimento de matêriais, para reÍorma dos Prédios
do Centro de Referência dê Assistência Social - CRAS e Espaço Conviver

PROPONENTE: (inserir o nome do proponente)
cRoNoGRAMAFTSTCO(%)

A REALIZAR (DIAS)

cRoNocRAMA FTNANCETRO ( R$ )

Local e data,

A REALIZAR (DIAS)

RS

Acumulad
o

EXECUTA
DO

PRAZO
DE í80
DIAS A
PARTIR

DA
ORDEM

DE

sERVrÇO

30 Dias 60 Dias 90 Dias 120 DIAS
ITE

M
GRUPO DE SERVIçO

VALO
RDO
ITEM

R$ Yo R$ % R$ R$ R$ %

TOTAL

ITE

M
PARTICIPAÇÃO

PRAZO
DE ,I8O

DIAS A
PARTIR

DA
ORDEM

DE
sERVrÇO

30 Dias 60 Dias 90 Dias 1 20 Dias

II

III

39

PREGÃO ELETRÔNICO N" 2312022

EXECUTA
DO

Total

I
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---rt---r tlttttt

Acumulad .'

O :'
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Rua Walfredo Bittencouí de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Sama Bárbar4 Paraná
E - E-mail - licitacaoAnsb.Dr.!ov.br - rv\\\r.nsb-or.pol-hr



PREFBTURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ

NOVA SANTA BARBARA
96 .l

,'..'

' ::.i

,' j.:

li"

Assinatura
Reprêsentante Legal

RG

CPF

Assinatura
Responsável técnico

CREA/CAU n"

40
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ESTADO DO PARÂNA

NOVA SANTA BARBARA

ANEXO í5 - MEMORIAL DESCRITIVO

REFORMA: EDtFtCAÇÃO pÚgr-rCl

cENTRo oe RereRÊructe e esstsrÊNctA soclAL

CRAS

coNStDERAÇôES rNrcrArs

Atualmente a edificação do Centro de referência e Assistência Social encontra-se inativo
devido o surgimento de inúmeras patologias decorrentes de vicios construtivos gerando
insegurança aos usuários locais. A reforma tem como finalidade realizar a correçáo das
problemáticas a fim de proporcionar a população 'nelhor qualidade de atendimento e conforto.

COORDENADAS GERAIS

O Cras localiza-se ao centro do perímetro urbano do município, na rua Walfredo

Bittencourt de Morães, com as seguintes coordenadas -23.5946077,-50.760615 í

Figura 01: Fachada Cras
Fontê: A aulora,2022.

SERVIÇOS PREMILINARES

Dentre os serviços preliminarês a serem executados pela CONTRATADA

. Demolição da atual estrutura que compóe caixa d'água.

4t

À---I- !"7
EiI
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,/
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. Remoção de telhas que se encontram danificadas ou recortadas ao entorno da claraboia

. Carregamento de entulho para fora do terreno para limpeza do canteiro de obra.

sERV|çOS EXECUTADOS

2. Remoção claraboia: Deverá ser realizado a remoção das 04 claraboias situadas na

cobertura, assim como, da estrutura. Tâmbém deverá ocorrer a respectiva vedação da
superfície com telha metálica contendo uma inclinação mínima. A Contratada também se
responsabilizará pela execução da estrutura em madeira necessária para a inclinação e
fixação.
No mesmo posicionamento das claraboias, todavia na parte interna da edificação, será
realizado a vedação, com placas de drywall, recebendo uma camada de gesso liquido ou

massa corrida para fins de acabamento e posteriormente a instalaçáo de um plafon de
iluminação embutido com dimensionamento de 30x30cm, e fluxo luminoso de 4.000w
(branco neutro). No entorno da placa de drywall a empresa deverá realizar a instalação de

uma moldura de gesso para fins de acabamento.
lnstalação de portinhola. Parte da alvenaria de vedação da atual estrutura deverá ser
removida a fim de instalar a portinhola para acesso interno da caixa d'agua. A empresa
devêrá instalar uma porta de ferro/ alumínio com dimensionamento 0,80x0,80cm e

acabamento em pintura com tinta alíquÍda de fundo zarcão e posteriormente aplicação
com tinta pulverizada preto fosco.

3. Remoção cobertura em laje da caixa d'água: Será realizado a remoção da atual
cobertura da caixa d'água de concreto. 'Ial remoção deverá ocorrer de forma manual in

loco, de forma que preserve a edificação assim como a cobertura existente, os rufos,
calhas metálicas e condutores verticais.

Após a remoçáo da laje da caixa água, a empresa deverá realizar uma limpeza interna, a
fim de remover o mofo, e aplicar 3 camadas de impermeabilizante em todas as faces
internas da estrutura.

Realizar a instalação completa da caixa d'agua de polietileno com tampa de 7501, dentro
da atual estrutura. A instalação deverá compreender o suspiro, torneira boia, adaptador
flanges 25mm, adaptador flange 50mm, extravasor tubo de limpeza e tubo de alimentação
da caixa, todos com pvc 40mm. A CONTRATADA deverá também realizar as conexões
necessárias para o funcionamento pleno da caixa d'agua.
Nova cobêÉura: A contratada deverá realizar a execução dos madeiramentos
necessários para cobrir a atual estrutura da caixa dágua, tais como tesoura e tramas de
madeira para receber a cobertura de fibrocimento 6mm. O modelo da cobertura será em
platibanda, ocultando a telha, sendo necessário realizar instalação de calhas de
escoamento e rufos metálicos. A calha, devêrá ter o condutor vertical de pvc 100mm e
joelho pvc 100mm oculto, e a vazão deverá ocorrer com caída para o telhado metálico. A
empresa deverá voltar a vazão paa o telhado aonde já existe o declive.
ÍUanutênção do telhado: Reparar eventuais fissuras aparentes no telhado, telhas
danificadas ou quebradas.

Rua Walfredo Binencourt de Moraes no 222, Centro, t 41. 326ó.8100, I - 86.250-0{» Nova Saíra BárbarÀ para,lá
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ESIADO DO PARÂNÁ

. 4. Desnível nas 2 entradas do CRAS: Ambas as 2 entradas do CRAS se encontram no

mesmo nível que a parte externa, perÍr,itindo a entradâ de água pluvial na edificação,

deteriorando todos os equipamentos e materiais internos. A CONTRATADA deverá

rêalizar um desnível de pelo menos 5 cm em relação ao nível interno da edificação assim

como a colocação de soleiras de granito em ambas as portas de entrada. Na pârte

externa a CONTRATADA deverá remover o piso existente do entorno da porta de maneira
que possa haver o reaproveitamento das peças, remover o contrapiso e readequar a

caída de água voltada a grama. A área de onde ocorrerá a intervenção encontra-se

destacada na imagem a seguir.
TMIRADA §ICUBDÂN|Â CiA!
RÉatt1âR Dtsüívt!

INIRÀOA P8I{CIPAL TIIÂI
REAU2ÂR Dt5Nívtt-

5_ Pintura rna edificacão: A contratada deverá lixar toda a parte externa da
edificaçâo, e consecutivamênte aplicar 2 demão de tinta látex acrílica texturizada.

6. Pintura muro: A Contratada deverá realizar nova pintura na parte interna e externa dos
muros de divisa assim como em toda parte extêrna da edificação. Parte externa í28,14
m2. Muros de divisa 230,00m'z. A tonalidade preferencialmente deverá ser mais escura
que a pintura atual, afim de facilitar a manutenção, todavia, a contratada deverá entrar em

contato para definir.
7. Pintura murêta: As muretas que circundam as áreas verdes externas, segregando a
grama do paver, também deverâo ser pintadas em tonalidade de branco, com tinta latéx 2

demáos.

8. Divisão interna: Será realizada uma divisáo repartindo a sala 01 em dois ambientes. A
divisão será realizada com placas de gesso acartonado (drywall), contendo uma de sua
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Brise

vertical

externo
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Sala 00
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Correção das fissuras e trincas: Dentro da edificaÇão a CONTRATADA deverá realizar
as correçôes das patologias evidentes. Em áreas de fissuras e trincâs aparente, deverá
remover parte da pintura e massa corrida para aplicar nova massa e uniformizar a
superfície.
Correção de Umidade: Nos pontos de umidade presente, deverá ser descascada a
parede até a remoção completa da massa corrida, e ser aplicado novamente com a

inlrodução de aditivos que visem a correção de umidade.
Instalação de ventilação mecânica no banheiro do PNE: Devido a ausência de
iluminação e ventilação natural, deverá ser instalado exaustor mecânico no banheiro de
portadores de necessidades especiais.

Revisão da instalação êlétrica em todos os pontos existentes. Devido a inativaçáo da
edificação faz-se necessário a revisão dos pontos de energia distribuídos ao longo do
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face simples e a outra com face dupla sustentadas por uma estrutura metálica com guias

simples. A divisa deverá estar alinhado ao brise vertical externo entre as janelas.

. Na sala 00 e 01, deverá ser realizado adaptaçôes para instalaçáo de pontos de iluminação.

Em cada sala será posto um plafon de sobrepor centralizado. Para a sala 00 a empresa

deverá prever instâlação de ponto de interruptor e tomadas. Todas as intervenções

mencionadas neste item, deverá ser eiTbutida na alvenâria, através de rasgos que

ocultem os eletrodutos. Ao final a contratada deverá passar massa, e realizar a plntura

geral.
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edifício, tais como luz e tomada. Será de total responsabilidade da CONTRATADA
entregar a obra com funcionamento integral de energia.
Pintura interna: Após lixar toda a superfície dos ambientes internos a CONTRATADA
deverá realizar a pintura em tinta latéx na alvenaria da parte interna da edificação parte

cobrindo uma área de 123,00 m'z. O lixamento da superfície e pintura também deverá
acontecer na laje totalizando uma área de 100,00m'z.

9. Plantio de plantas ornamentais: Será disponibilizado 60 mudas de plantas de
pequeno porte pâra o plantio ao longo do pátio externo. A distribuição deverá ser
consultada na planta baixa CRAS - A demolir a construir. Dentre as qualidades de mudas
disponibilizadas. a empresa pode optar por herbáceas da espécie clorofitos. barba der
serpente. SunPatiens (maria sem verqonha). ixória ou semelhantes.
Limpeza veqetacão: Extra ção das gramíneas situadas ao longo do paver, e poda baixa
de grama.

10. Limpeza paver externo: Todo o piso da edificação externâ, deverá receber uma
limpeza superÍicial com jato de alta pressão a fim de amenizar as sujidades decorrentes
da exposição a intempéries. A área compreendeá 212p5m2.
Limoeza paver: Limpeza com jat de alta pressão, por loda extensão do paver externo.
Limpeza interna: Realizar limpeza com pano úmido ao fina de todo o serviço realizado
Também deverá ser realizado a limpeza do toldo externo azul, situado em cima das
entradas da edificação.
Carqa e des rqa entulho: A empresa também será responsável pelo descarte de todos
os entulhos existentes na edificaçáo durante o serviço de reforma

DAS OBRTGAçÕES DO CONSTRUTOR

1. RESPONSABILIDADES

É de total responsabilidade do CONTRATADO:

- Efetuar o orçamento e a compra de todo o material, assim como, entregar a edificação
em pleno funcionamento.

- A segurança de todos envolvidos na obra, tanlo dos contratados como das empresas
terceirizada.

- Assegurar eventuais acidentes de funcionários, empresa terceirizada ou qualquer outro
envolvido na obra.

- Assegurar eventual acidente de pedestres envolvidos durante o tempo de obra.

- Assegurar o bom estado de veículos, automobilísticos, que estiverem rodando na cidade
ou estiverem estacionados próximo ao local da obra.

- Colocaçáo de placas de aviso e cuidado.
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- Promover aos trabalhadores terceirizados condições de higiene, proteção à saúde e
equipamentos de segurança de trabalho, idênticas às disponibilizadas aos dos empregados
contratados pela própria empresa.

-Executar as obras em conformidade com a NBR específica de cada item.

- Executar a obra dentro do prazo vigente especiflcado na licitação.

- Fiscalizar a execução da obra mantendo padrão de qualidade.

- Providenciar equipamentos para uso manual dos trabalhadores.

- Providenciar matérias para a execução das obras ( areia, cimento, argamassa, aço,

malha de aço, madeira, telha...)

- Utilizar materiais que estejam dentro do prazo de validade e que sejam novos para a
execuçáo da praça.

- Providenciar maquinários leves e pesados se necessário.

- Exêcutar, transportar e instalar todos os elementos citados neste memorial descritivo.

-Preservar os novos equipamentos públicos. Em situaçóes de quebra, efetuar a
substituição do mesmo

- Transporte dos funcionários e contratados terceirizados.

- Refazer serviços que nâo estejam em conformidade com o memorial, ou não se adequem
a NBR vigente

- Efetuar o pagamento diretamente aos funcionários.

OBS:

Todos os encargos são de responsabilidade do construtor;

Todos os materiais, equipamentos e mão de obra são de responsabilidade do construtor;

A segurança dos funcionários e transeuntes perto da obra é de total responsabilidade do

construtor.
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REFORMA EDIFICAçAO PUBLICA

BARRAçÃO - CONVIVER

coNstDERAÇOES lNrCrArS

Atualmente a edificação do Centro Conviver, encontra-se inativo devido o surgimento de

inúmeras patologias decorrentes de vícios construtivos gerando insegurança aos usuários locais.

Devido o desenvolvimento das problemáticas, hoje, o local é utilizado apenas como dêpósito. A
reforma tem como finalidade realizar a correção das problemáticas e ofertar a sociedade espaços
públicos de lazer e entretenimento.

COORDENADAS GERAIS

O Centro Conviver, localiza-se ao centío do perímêtro urbano do município, na rua

Walfredo Bittencourt de Moraes, com âs seguintes coordenadas -23.594897418618245, -

50.7601 0945753933.

Figura 0í : Fachada Conviver
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Fonte: A auloa,2022

SERVIÇOS PREMILINARES

Dentre os serviços preliminares a serem executados pela CONTRATADA

. Remoção de entulhos situados na parte interna do barracão

. Demolição de alvenaria de tijolo maciço

. Demolição dê rêveslimento cerâmico no piso.

. Demolição Contrapiso de concreto.

. Lixar a superfÍcie externa e interna da edificação.

. Realizar a remoção de entulhos.

sERVrÇOS EXECUTADOS

Reforma ao fundo da edificaaão: Atualmente a edificação encontra-se distribuída em 2
níveis, sendo o salão situado ao mesmo nível da rua e a cozinha e os banheiros, situados
ao fundo da edificaçáo, em um nível inferior. A intervenção terá como finalidade nivelar
toda a edificaÇão em apenas um único nível.
A reforma deverá compreender em sua etapa inicial a remoção do contrapiso, divisas
internas de alvenaria e cobertura do ambiente onde compreende os banheiros e a

cozinha (nível inferior).

EscavaÇão manual com broca: Com intuito de reforçar a alvenaria existente, será
realizada outra estruturâ na parte interna da edificação onde compreendem-se os
banheiros e a cozinha. Serão executados no total 14 escavaçôes de trado manual para

fundação com profundidade de 1,50m em formato circular de diâmêtro 25cm.
Bloco de fundação: Após escavaçáo, será posto sapatas em um espaÇamento linear
distribuídas a cada 1,50m (levando em consideração o eixo axial central). A gaiola da
sapata compreenderá dimensionamento de L.50 x C.50 x H.40cm com a utilização de
vergalháo ca-50 5,0 mm e concrêto fck=25 mpa. Para a elaboração da gaiola, deverá ser
posto fêrro em todos os sentidos horizontais e verticais compreendendo espaçamentos
entre 10 a 12 cm.

I
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Figura 02: Distribuição dos blocos de fundação e pilar

Fonte: A aulora,2022.
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DETALHAMENTO
PILAR ISOM ÉTRICA

BLOCO DE FUNDAÇÃO

Figura 03: Dimensionamento Gaiola
Fonte: A auloÂ,2022.

Pilares: Os pilares do muro de arrimo deverão ser distribuídos a um distanciamento de

í ,50m levando em consideração o eixo axial central- Será utilizado Íerro 10mm com

dimensionamento de 15x30 cm, contendo estribos 5mm em um intervalo a 12 cm.

Vioa: Alinhado a base da gaiola, a empresa deverá executar uma viga em concreto com

dimensionamento de L.15 x H.8 cm com a finalidade de distribuir as cargas de maneira
uniforme e servir de contraventamento. Para essa viga será utilizado 4 vergalhões feno
8,0mm e estribos de 5,0mm com espaçamentos a cada í scm. No preparo do cimento,
deverá ser adicionado aditivo impermeabilizante líquido isento de cloreto.

DETALHAMENTO
PILAR

VISTA LATERAL

BLOCO DE FUNDAÇÃO
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viqa baldrame:

o

Figura 04: Representação da viga de travamenlo.
Fonte: A auloÂ,2022.

Compreenderá dimensionamento de H.45 cm x L. 15 cm. A viga é

§dr______:

t-
I

composta por 04 vergalhóes de 8mm e estribos com vergalhão 5,0mm com espaçamentos
a cada 12 cm. A altura total do desnível entre o salão e o local de reforma, é equivalente a
uma altura 85cm, por isso, devido a essas condições, foi adotado a altura da viga
baldrame de 45 cm, pois somada a altura da gaiola de 40cm, preenche todo a altura e
nivela a altura do saláo. A viga baldrame será realizada a cima dos blocos de fundação. No
preparo da massa, deverá ser adicionado aditivo impermeabilizante líquido isento de
cloreto e posteriormente, a impermeabilização de superfície com argamassa polimérica
com 2 demãos.

15

-l'

CORTE A_A
SAPAÍ,'1

Figura 05: Representação da viga baldrame.
Fonte: A aulora,2022.

Vioa Baldrame divisas: A contratada também deverá realizar viga baldrame, seguindo as
divisas internas do ambiente, todavia, com dimensionamentos diferenciados. A altura
compreenderá 25 cm e a espessura 1scm. No prepâro da massa, deverá ser adicionado
aditivo impermeabilizante líquido isento de cloreto e posteriormente, a impermeabilizaçâo
de superfície com argamassa polimérica com 2 dêmãos.
Vedacão Muro de arrimo: Após a realização das etapas mencionadas posteriormente,
deverá ser realizado a vedação do muro de arrimo, com blocos cerâmicos furados na

50
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horizontal de 9x19 em forma de amarração e argamassâ de assentamento com preparo

em betoneira, recebendo posteriormente, a impermeabilização de superficie com

argamassa polimérica com 2 demãos.

.YÍÁEà!S4IL,

!;âü

o

Figura 06: Representação da vedação em alvenaria do muro de arrimo
Fonte: A au\ora,2022.

Atêrramento e compactaeão: Deverá ocorrer o aterramento em toda a área onde
encontra-se o desnível resultando em uma área com dimensóes de 10,78m x 4,10m,
profundidade de 0,85cm totalizando 37,56m3 de terra. O aterramento deverá seguir o

mesmo nível do salão existente. Após tal procedimento a empresa contratada deverá
realizar a compactaçáo da terra, podendo utilizar equipamentos como placas vibratórias,
rolo compactador e água. É de extrema importância, realizar a compactação para evitar
futuros desenvolvimento de patologias.

Contrapiso: realizar nivelamento do solo e estrutura para execução do contrapiso.
Piso Cerâmico: lnstalação de piso cerâmico com dimensionamento igual ou superior a

60x60 cm, acetinado de tonalidade escura, totalizando 43,00m'z. A empresa tambêm
deverá realizar a instalação do rodapé com o mesmo piso cerâmico com altura de 1ocm.

Et--l
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PRESERVAR ALVENARIA

NOVA SANTA BARBARA

REÂUZÂB NOVÂ AL\€NÂRIÂ
COM REFORçO ESIRUIURÂL

NOVO TRÂPISO

RAR

TE C.C' n

Figura 07: Corte -A demolir e a construir.
Fonte: A autoÂ, 2022.

Figura 08: Ambiente onde será aterrado
Fonte: A aulora, 2022.

Nova divisão interna: Em cima da viga baldrame, será executado as novas divisas
internas, todas em alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados na vertical de
9x19 x19 cm. Na parte superior da alvenaria, deverá ser realizado coroamento em

52
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concreto, com viga de 20 cm de altura e '15cm de espessura. Passar na alvenaria

chapisco reboco, emboço, nivelarcom massa corrida e realizar pintura. A divisão

interna, será executada de acordo com a nova planta baixa, resultando nos

ambientes a seguir:

I

NOVA PLANTA BAIXA - LAYOUT CONVIVER
E!À 1 Íi0

Fonte: A autora,2022.
Figura 09: Nova divisão dos ambientes ao fundo da edificação.

Fonte: A aulora,2022.
Forro PVC: Após ã execução da cobertura deverá ser colocado um forro de PVC,
prevendo os pontos de iluminação.

Distribuição pontos de iluminação, pontos de tomada e interÍuptor e revisão dos
demais pontos: A Contratada deverá rcalizat a instalaçáo de iluminações,
interruptores e tomadas em cada ambiente novo, seguindo as especificações da planta

baixa. Também deverá realizar a revisão de todos os demais pontos de luz e tomada,
da edificação efetivando o bom funcionamento. Será de total responsabilidade da
CONTRATADA entregar a obra com fr.rncionamento integral dos pontos elétricos.

I
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Figura í0: Distribuição dos pontos de luz.

Fonte: A autora,2022.
Hidráulica: Para a nova estrutura, a contratada deverá realizar toda a instalação
hidráulica - água e esgoto juntamente a caixa d'agua, seguindo a planta baixa.

Reforço parede SALA 03: Patologias como recâlque diferencial do solo
desenvolveram-se a longo da sala 03, resultando em fissuras de grande escâla,
comprometendo a estrutura neste ponto da edificação. Será necessário realizar um

reforço estrutural na alvenaria existente, com a introdução de um novo pilar para que
ocorra a distribuição da carga. Faz-se necessário, retirar parte da alvenaria e do
contrapiso, realizar escavação de broca manual com profundidade dê 1,5m realizar o
bloco de fundaçáo e pilar. Após tal procedimento a empresa deverá realizar o

acabamento com argamassa de cimento areia e cal ê finalizar com pintura. O piso

deverá ser assentado com argamassa ACI com dimensionamento 60x60cm.

Jí\

I t6€t o,t
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Figura í 1: Demonstração da paredê de reforço
Fonte: A aulora,2022.
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Demolição cobeÉura: No perímetro destacado, a cobertura atual encontra-se em uma

altura diferente a do barracão, formando 2 níveis diferentes (sendo a área destacada

mais baixo) sendo necessário realizar as correções a fim de ficar no mesmo nível.

Deverá ser feito a remoção da cobertura existente, aumento da altura da alvenaria,

seguindo mesmo dimensionamento do barracão e realização de uma nova estrutura de

sustentaçáo para a nova cobertura.

í :
"-)
a

))
à

Figura 12: Planta baixa cobertura - A demolir A construir
Fonte: A aulora,2022.

. Reparo nas telhas atuais: Reâlizar a subslituição de eventuais telhas que se
encontram quebras ou realizar reparos para correção destas.

Pintura: Realizar o lixamento de todas as paredes, tanto da parte interna quanto externa
da edificação. Realizar a regularização da superfície das alvenarias, correção de fissuras e
aÍins até que a superfície esteja homogênea e regular. No total será realizado 170,00m'zde
pintura na edificaçáo, tanto na parte interna quanto externa será aplicada tinta acrílica 2
demãos.
Pintura do portão dê entrada: Realizar lixamento manual da superfície do portão de
ferro, aplicar tinta de fundo anticorrosivo através de pulverização, e aplicação de pintura
alÍquida de acabamento cor preta. Realizar manutenção para que ambas as portas se
encontrem e fechem perfeitamente.
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=
]:

55

Rua Walfrcdo Bittencoun de Moraes n'222, Centro, t 43. 3266.8100, B - 86.250{00 Nova Santa B{tubar4 Parará
El - E-mail - licitacaorânsb.or.eov.br - !!$§,nsb.Dr-ggyÀ

ESTÂDO DO PÂffANÁ



tlz
ll*r.i NOVA SANTA BARBARA

PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANA

Pintura da calçada, muretas de divisa mureta do jardim e meio fio: Pintura de todo o
piso frontal externo da edificação, tanto do recuo frontal como da calçada com tinta
acrílica e duas demãos. Pintura das muretas de divisa, tânto nâ parte interna como
externa, pintura da mureta do jardim frontal. Pintura do meio fio.

Correção das fissuras e trincos: Dentro da edificação a CONTRATADA deverá realizar
as correções das patologias evidêntes. Em áreas de fissuras e trincos aparente, deverá
remover parte da pintura e massa coriida para aplicar nova massa e uniformizar a
superfície.
Mudas de flores: A empresa deverá realizar o plantio de 30 mudas de flores ao longo do

.jardim frontal externo da edificação e do canteiro de flor. Dentre as mudas de flores, a
empresa pode optar por uma das 3 opçôes citadas a seguir: Barba de serpente, beijinho
ou hortência.
Realização novo canteiro de flor: No recuo frontal da edificação, ao lado esquerdo, será
reali2ado um canteiro de flores com largura de 1,00m, com intuito de drênar a água pluvial.
Para realizaçáo do canteiro, a empresa deverá remover o contrapiso existente, Entre a

divisa dos terrenos, deverá ser realizado uma mureta com altura de 50cm rebocado e
finalizado com pintura, a fim de conter a água.

Legenda:

""' Canteiro de flor

mureta

Figura'13: Demonstração do novo canteiro de flor.
Fonte: A aulora,2022.

Fossa séptica: Os dejetos da nova estrutura, realizada ao fundo da edificação será
escoada para a fossa séptica de outro têrreno, assim como demonstrado o croqui a seguir.
Optou-se por êssa opção a fim de conter maiores custos e para o reaproveito da fossa
existente. Será necessário cavar uma vala com inclinação pâra a instalação do PVC
100mm, totalizando um percurso de 20 metros.
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oESENHo EseuEMATrco
LocALIzAçÃo FoSSA

Figura í4: Demonstração do novo canteiro de flor
Fonte: A aulora,2022.

2. RESPONSABILIDADES

É de total responsabilidade do CONTRATADO

- Efetuar o orçamento e a compra de todo o material, assim como, entregar a edificação
em pleno funcionamento.

- A segurança de todos envolvidos na obra, tanto dos contratados como das empresas
terceirizadas.

- Assegurar eventuais acidentes de funcicnários, empresa terceirizada ou qualquer outro
ênvolvido na obra.

- Assegurar eventual acidente de pedestres envolvidos durante o tempo de obra.

- Assegurar o bom estado de veículos, automobilísticos, que estiverem rodando na cidade
ou estiverem estacionados próximo ao local da obra.

- Colocação de placas de aviso e cuidado.

- Promover aos trabalhadores terceirizados condições de higienê, proteçáo à saúde e
equipamentos de segurança de trabâlho, idênticas às disponibilizadas aos dos empregados
contratados pela própria empresa.

-Executar as obras em conformidade com a NBR específica de cada item.

- Executar a obra dentro do prazo vigente especificado na licitação.
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- Fiscalizar a execução da obra mantendo padrão de qualidade.

- Providenciar equipamentos parâ uso manual dos trabalhadores.

- Providenciar matérias para a execuçáo das obras ( areia, cimento, argamassa, aço,

malha de aço, madeira, telha...)

- Utilizar materiais que estejam dentro do prazo de validade e que sejam novos para a
execução da obra.

- Providenciar maquinários leves e pesados se necessário.

- Executar, transportar e instalar todos os elementos citados neste memorial descritivo.

-Preservar os novos equipamentos públicos. Em situações de quebra, efetuar a
substituição do mesmo

- Transporte dos funcionários e contratados terceirizados.

- Refazer serviços que não estejam em conformidade com o memorial, ou náo se adequem
a NBR vigente

- Efetuar o pagamento diretamente aos funcionários.

OBS:

Todos os encargos são de responsabilidade do construtor;

Todos os materiais, equipamentos e máo de obra sáo de responsabilidade do construtor;

A segurança dos funcionários e transeuntes perto da obra é de total responsabilidade do

construtor.

Arquiteta CAU: 414651 1-2

[-,b \h,,
Danilo Dassayev Gozi

Engenheiro Civil CREA PR 161 .684/D
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ANEXO 01 - PLANTA BAIXA - A DEMOLIR A CONSTRUIR
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A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
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Ediçãot 22162022-103l - Data 1710512022

Objeto: Contratâção de empresa para execução de serviços, com
fornecimento de mâteriâis, pârâ reforma dos Prédios do Centro de

Referência de Assistôncia Sociâl - CRAS e Espaço Conviver.
Tipo Menor preço. por lote.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia
r8/05/2022 às 13h2gmin do di^ 0110612022.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: das l3h30min às 13h59min do dia
0u06t2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS às 14h()Omin, do
dia 0110612022.
LOCALI w}}rv.bllcompras.com
Preço Máximo: R$ 200.490,86 (duzêntos mil, quatrocentos e

noventâ reais e oitenta e seis centâvos).
lníormâcões Complementares: poderão ser obtidas em horário de

expediente na Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua

Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, pelo fone 43-3266-81 14, ou por
E-mail: j icitacaoíir,nsb.pr.gor,.br
Nova Santa Bárbara, 17105/2022.
Elaine Cristina Luditk dos Sântos
Pregoeira
P'ar],an"01212022

oocúmnlo ãssinâdo DoÍ câÍ1,licãdo Dqíál Nova sânIa
BáóãÉ P,6lôir!.a ltunopál: 9556108@Ô0160-Âc SERASÁ-
Sua aúenl4idâdê é gâÉnEa dêsdê qB vrsualiado atÉvÀ< nô

6ilê: hto://y*.Eb ra.h'l!ú,r/ouhr.â@/dànco{i.iàlslin.

CLAUDE}IIR VALÍRIO

Prefeiro Municipal

Ediçáo: 221612022-104l - Data 1710512022

sERYrÇO Ar,'rÔ\o\lo rItiNICtP \
MANIFESTACÃO DO INTERESSE DA ADMINI

I- D[ ACUA E ESGOI'O
STRACÃO PARA A CO NTRATACÃO DIRETA

Por meio desta, o SERVIçO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE, nos termos do art.
75, §3" da Lêi Fêdêral no 14.133, de 2021, manifesta o interesse em obtêr propostas adicionais de eventuais
intêrêssados em rêlâção à contratação diretâ, por meio de dispensa de licitação, para os seguintes sêrviços
abaixo, visando selêcionar a proposta mais vantajosa:
Para aquisição de: 02 CX Adesivo para tubo de PVC de 75 gramas, Líquido viscoso, inflamável, volátil com
odor tolerável; 30un Colar de tomada com trava DN 32 X %"; 02 un Cabo de madeira para enxada; 02 un Cabo
de madeira para Pái 01 un Caixa de descarga marron com I lts; 20 un Disco diamantado segmentado 110 x
20mm IRWIN-13892 cod 6714 iMin; 03 un Fita Auto Fusão í0m 1gmm; 10 un Fita isolante preta anti chamas
com 20m x 1gmm; 03un Trena 5m; 200 un Joêlho de PVC JSXR DN 20 x 1/2"; 300 un Joelho de PVC JSXR DN
20x314";20un Joelho 90o soldavel DN 32; 10 un Joelho 90o soldavel DN 40; 500 un Joelho de PVC JS DN 20;
.--Oun Luva Branca RR%" x y2"reduçáoi 100un Luva PVCJS DN 20; 01un Luva PVC JS x R DN 20X3/;'PVC
marron s/bucha dê Latão; 200 un Luva soldável C/ bucha de latão js x r Dn 20 x%" LR DE2sMM X %";30un
LuVa soldáVêI DN 40; 3OOun REGISTRO DE ESFERA, DE PVC RÍGIDO MARROM, DNR 3/4., Material: PVC
Rígido Marrom 6,3 e Outros, Características: pontas para junta roscável, rosca externa, acionamento por
borboleta, Dimensões: DNR 3/4";150un Tê PVC JS DN 20; 30un Tê PVC JS DN 32; 30un Tê PVC JS DN 40;
í0 Un Tubo pvc DN 50; 10 Un Tubo pvc DN 40 ; 05 Un Tubo pvc DN 32 ; 50Un Tubo pvc DN 20

A manifestação poderá ser exteriorizada por meio de proposta devidamente encaminhada até o dia
2410512022paa o e-mail samaensb(ôon da.com.br e daicetostisamae@hotmail.com Whatsapp4399116-
7962

Marcos Barbosa dos Santos
Setor de Licitações

CLÀUDEMIR VALÉRIO

Prefeito Municipal

Diário Oficial EletÍônico do Município dê Nova Santa Bárbara
Rua: WâllÍedo Bittencourl de Morâes n"222 - Cent.o

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: djaÍiooÍicial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPÂL DE JACAREZINHO

avrao oE PioitoG^(ro
PREGÁO rtEÍnÔa{rCo N. 3/2022

PnocÊsso N.. 2203/2022 - oblêto: a prêsêírê lkitação t.m por obiêlo ã aqoBldo ê
htt làCo & lumioá.i.r ô ErL ê llunin.ç:o públk , .oôlo.íE ri.niorÉl dêr.úilo -
.ÉÚ I do tdiril & liná{ão. V.b,: O ÉbÍ íúim r,o pÍeúê .êít.@ *Íá & 8§
8.91r.a55,5o(ono milhõ.t .llre or ! d...r..tr mil tI... oJ. dôqu.nr. ê ciÊo í.áú
e *re.t. .e.ta6r). Modatl.h&: Prêgáo EhÍô.ico, tipo M.mí p.eço tor rotê. ÁbeíuÍa
Do nF.brmnto D.i Pro0ojar: À lr:oo Horrr Oo Ot 29lul2o22- E pn/mênro D.
i@bmnro 0$ Proport r À @ÍO Hdàr Oo 0r. 0ll06y'2022, 

^bênuÍ. 
Oar Popoí.r.

À Ú::o Hoí.3 oo oi.0ziÉl)022 i.tu or 5.$:o D. oBrd. o. PÉ(d. ro.tD riô,.3 tro
oi.02/06y'2022. rôíormrçle3 coínpr.hent.Íêr: o. mrerêredo3 êm êrir.r o Í.íerirtc adhãr
d'rpôniv€l no .he do munjcipio http://ia@êrjnho.rig@.bÍ ou eltitá-ro ao oêpartamnto
d€ compí.r ldtaÉêt ê conrr.roi do Múni.ipb dê re,ê:inho, Est .lo .to Pa.aú, vr. ê
ruil (t h&.ooÍrdÉtlílE.pre@.br) rop {a3} 39u'3o18, ou nô íiüo ww.blr.oít.b.. *m
mnhuô .uero po. P.rt. do eltlt.íL. Lo( t. PreíêtuÊ Montipil .,ê J.oíêui.ho - 9L
rk i.!nlrê3 do oêp.nóre.ro dê compÍer . Ljdra(ó.r Rue c.l. 8iüsrà, 335 -

l.er.tint!ô, l8 & roio & 2022
ÉMAI{NU'T TUlz AAÍ5TA

DiÍ.to. G.,.1 rb O.p..i.dnto ttil.çõ..
PREÍEIÍURA MUNICIPAL DE JAPIRÂ

avrso oE Lrcrra4Ão
Pn&Ào aLúnôarrco Nr r2l202!.Prrl

PROCESSO ÁOMlNlÍRÀnvO N7 lqll2i22 - OUEIO: MgtoNvar DORÀ

^iTICUúOA 
{nova} Àno 2022, Moror dl.sl de 06 ciliôdroe ên linh., O{ rênpor rú.bo

àliiErr.do. 'íi.rão .,rcu (oh t.rênciáEnro êLt.d@, com porêíoe llqlidà rt€ @
n Í!m - d. lrStrPj bl la,|mriilo . @m rroê.{roruti, - r'po po*Rhih d @rh/!rs
de to.qu. con úiíinro dê 06 v.lorrôd.J àÉnr. ê 03 @ú . Ía ê coín 3|3t.r,. & broq4io,
.oô vêlo.idâdes márim. opeía.ion.l dê no ninimo 43lm pâÍâ ííêntê . totm n. ré, cóm
Mitoí.m€nto .bt.ônLo d€ fãriâ, ê (ülpontvo qúê pêrmlr. a h.onÉflo dâ trÉquin. êm(àe de hlh.; c) bomba hidóuü.a coo ,rítõ€s aÉit; dl aabie ÍêchârÀ .oô .r
rdddoiàrro ír'o ê q4nt€, (ú rado FM ê usb; ê) úÍln. toh íE . boírla3 con.nrer
slb6tituavlB .m r.ryur. toEl Dlni,D de l.7mDm ê altur. .t 61ünmj Íl P.s op.íâcioDt
hinidto ih l5.5OO ta. !) iappêÍ rÍarêi.o hidóulico.om o ,níírm d.05 drntês p.q4mt
ê 3 .Lnr.t tÍ..det.on pênetraçâo míniru dê .oriê dê 280mm e l.ryur. minim. d! .orte
th 2.1@írm; h) Ahúra rúr'mâ d. 1.40oínô do rh,o .ia o topo dô (âbiE; i) Ta.q!. dê
.ombuílÉl (om hidíro de l0O lnÍ6, , altlb .|ê irlquê & hfrrnr àluÍráEr @m
*tlüm.nto por pstao hdíaul'.o; l) Arr*uL(ào (om irrõ., .lr.nt d. obln.j Cn,ÍÉtuO
DÉ rur6aMEmo: M.nq PÍ.(o/Por h.m .varoi MÁxrMo 0a PnomÍa: ns r.2a6.666,60
luo Mdh:o, Ourêírot ê Qu.rêntà.5êir Mil,s.ú..ntor e 5.$..tà. S.B nêáae ê 5!i..nt
C.nti6) nEctBIM[lJIO O^5 ,ROIOSI t: . p.^ir .hi O9íEínin lnovê hda, do dÉ
1rl05/2o12 (d..êiÉt. dia5 d. Dio d. 2o22laNC€mÁMEr{IO OO ÀaCtalMí{ro O s
PRoPOSÍA5| 09106/2022 át 0A:30 lono hd.3 ê rrinn minú6) [riOO DÂ §,855Â0 DE
orsPúrÀ D€ PiCçoS: ,t 09:09ííh, (mvê hoíâ, do dia 09/06/2022 {n@ dL & iú.ho dê
2022). LOCAT o iEALrz çÀo DA UctTAçÁO: Phraromà Bu li{*r.ôrtcoqjÍâi.coD)
iEÍIRADÀ OO ED|TÁ],: oasponlvêl rc 3tê do Muntiplo d. l.prE, ywJ.Éía.pr-r@,b.,
Itjrrçõ.t PLEroÍnr. BtL {ww.blkomp..r,com), ú ersre<to .t,.É3 do ptuit
lidtô@elrpia.F.d,ú.

laplra, 17 dê ír.ro de 2022
P ULo ,osl MoÂBNlÍr

pREFEtÍuRA MUNtcrpÂr DE JoAeurM TÁvoRA

avtio Da Ltt tÂCÃo
ptÁGlo rrETnoxt@ l. 56/2oit2

Pnoctsso 
^oMrNrÍiAilvo 

10v2022
Pí.!ãô €l.troíao í.r 056/2022

Comúnlo.rm5 aos ht!r.!erkt! qÉ !tr4 Múna.tpb d€ rsqoin Tás. hrá
rêali.â. àr 09ha) do dL 6 .L iunho .tê 2022. .rÍrvê .b Pütál ComrrdE! PiEG O
EtE',moNco, tom.r xpintês càíâct Íiíkr3: cdr..t §& & ênp.!r. p... .qliÍdo (I.
Môt rtB Gnlfi@r p... tod.r .! S..íd-.íiae ô úlrlk,pro, co.ríonrÉ ê êrr.clík çõêi
6tabel€cidrr ü T.rnio .h nêfdÍanci., rlGúnEnto q!€ coníitui o Àmú r .híê Edh.l. A
d@m .ç!o emDl€t| d6 ediúrt codér,o r.Í êIâúiíâÔ e oánir.b di: 19 dê mb ih
2022, rc Dêp.rt m o .,ê LtiràÍ..5: PÍefliur. Mrrnalp.l d. ,equlm Lrc.a Ru. Mlqêl
Dit 226, Brà.lo do p.í.É. Ob5: â 4r!reít ç& @oplêlr tk! Ednd d.Éíi E..alÍa.lô
Íb ê.r.hÊço eiíl. mEirmdo, m horáno .oÍrlêí.nl d.! 6í)t.3 ar u:3oh$ ! d.l
r3:da.s .r lr:mhn, ou âtravéi .,o 5itê: tw joàqu'mlôwrâ.pr.Ad.ú @ at.a!ér .b r'tê
m.@mp.-lorêrMm.ntiÊaov.br e dérart iôfomç&s p.b telêton. {}35591122 o!
àindã p.lo.nrâ lln...o1eieq!Lnàff.,p..!ov.Ú.

loaqlim TáEÉ, ú d. úlo d. 2022-
RÉ61tlÁtoi v,!EtÁ

PREÍETTURÁ MUNICIPAL DÊ ,URANDA

Jur..d., 18 dê M.iô d. 202t.
TTILA MIOÍTO AMÂDEI

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEÓPOLIS

AVISO DE tl{ÍÍ çIO
Íilclo afliôMco r$ 2o/aou2

oÜ€ro: aquiíçao d. ól.ot tubriíicânr.í, sr.Er ê ádirise parô at.ôd.r a
5....r.rÉ Motuor.l d. O.s!MhÁh. ot hdúitrÉ, .oÍnê.cio e tu.itm do ruírlcíÊo .!.
t órolÉ. 0^TÀ E HoR : di.03 de iunho dê 2022 àr 09:00 horàr. tocÂL: ôole 8Étilet &
rir.i.aôrd - ffiiimíldaíxôr.cm.b.. r{Fo[MAçôÉs coMPrtMft{ÍÂxEs: Pod.do
e. obtd.r nõ oivi5ao.L ltiraçõêr dâ Prêíeituí. Múôr'p.l de reópolir PR. o tdltat
.3rârá diiponlvÉl no ,tê oiciãl ênê..!o eLÍónko 9w.lepolB.p..gov.bí . pann dc diô
r9/05,Q022 .3 iBhmú, . d Oiú3& dê Ldr.{õêr d. PrêÍê'tuô Municlpâl - T.l: lq3)
fi2r-ra29.

têôpolir, 18 dê frb dê 2022.
austqN0Ao BrBÊrio

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIATVA

^vt5o 
oa rloÍ çÃo

efi6Ão aflnôl{Ko r. arlr022

PiOCtSSrO 
^OMll§ri 

I|VO nr 212nO22. Obiêto: Cont6râção d. lmprê'.{s)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA . PR
NOVA SANTA BÁRBARA.PR

ATA DE SESSÃO. DISPUTA. PArtE 1 dE í

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2312022
Processo Adminislrativo No 47 12022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: ELAINE CRISTINA LUDITK DOS SANTOS

Data de PubticaÇão: 1710512022 16:11:06

MOVIMENTOS OO PROCESSO

llêm: 'l Unidade: Unidade Marca: Modelo:

DescÍição: Prestaçáo de serviços parâ rêíoÍma do prédio do CRAS -
Centro dê Referência de Assislência Social. Conforme planilha, cronogÍama, memoÍial descriüvo e poeto arquitetônico

Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,00 vâlor Total; 0,00

Itêm:3 Unidade: Unidade Marca: Modelo:

OêscriÉo: Mateíiais para Íeforma do pÍédio do CRAS-
CêntÍo de Referência de Assistência Social. ConÍorme planilha, cronograma, mêmoriâl descritivo e proieto arquitetônico

Quantidade: 1 ValoÍ Unit.: 0,00 Valor Total: 0.00

Item:2 Unidadê: Unidade Marca:
Descrição: Prestaçáo de serviços para reÍorma do prédio do Espaço Conviver
Conforme planilha dê seÍviços, cronograma, memorial descritivo ê projeto arquitetônico

Ouantidade:1 Valor unit.:0,00

N.4odelo

ValoÍ Totâl: 0,00

Itsm:4 Unidade: Unidade Marcâ:
Descrição; Materiais para reÍorma do prédio do Espaço Conviver-
Conformê planilha, cÍonogÍama, memoÍial descritivo e projeto arquitetônico

dÍantidade: 1 Valor Unit.: 0,00

Modelo

Valor Total: 0,00

MOVIMENTOS DO LOTE

1710512022 16:11:05 PUBLICADO

0110612022 í3:29:00 ANÁL|SE OE PROPOSTAS

0110612022í4:00:41 DESERTO

Gerado em: 01/06/2022 '14:00:41

LOTE 1 . DESERTO
Lote 00 t

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

í8/05/2022 08:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

1de2
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PREGOEIRO: DOS SANTOS

\
DOS SANTOS

MEMBRO DE APOIO DE SOUZA DOS ANJOS SIQUEIRA

i'
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E CRISTINA

GeÍado em: O110612022 14:00:41 2dez
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REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARÁNA

RESULTADO DE LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2312022

A Comissão de Pregáo da PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,

Estado do Paraná, comunica que no dia 011O612022, às 14h00min, no Setor de

Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, por meio de Sistema de

Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilôes do Brasil,

www.bllcompras.com, realizou-se a aberlura do Pregão Eletrônico no 2312022, que

tem por objeto a contratação de empresa para execuçáo de serviços, com fornecimento

de materiais, para reforma dos Prédios do Centro de Referência de Assistência Social -
CRAS e Espaço Conviver, porém nenhuma empresa se credenciou para o certame.

Diante disso, a Pregoeira resolveu dar como DESERTA a presente licitação.

Resolve-se encaminhar ao Departamento Juridico para obter o parecer,

e após enviar ao Sr. Prefeito, para que tome as medidas necessárias.

Nova Santa Bárbara, 0110612022

Elaine sti ditk dos antos
Pregoeira

Portâria n" 01212022

Rua Walfredo Bittencoun de Moraes n'222, Centro, t 43. 3266.8100, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb-Dr,sov.br - www.nsb.nr.qov.br
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PARECER JURÍDICO

Pregão Eletrônico n" 23/2022

Assunto: Contrataçáo de empresa paÍa execuçáo de serviços, com

fornecimento de materiais para reforma dos prédios do Centro de

Referência de Assistência Social - CRAS e Espaço Conúver.

Solicitante: Departamento de Licitaçáo

Trata-se o presente expediente de solicitaçáo do Setor de Licitação,

üsando manifestaçáo desta Procuradoria JurÍdica, quanto ao

resultado do processo de licitação, modalidade Pregáo Eletrônico no

23/2022, que tem por objeto a contratação de empresa para

execuçào de serviços, com fornecimento de materiais para reforma

dos prédios do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS e

Espaço Conviver.

Conforme registrado em ata de sessáo de disputa lavrada pelo

pregoeiro e equipe de apoio junto ao processo, nenhum licitante se

credenciou para apresentar proposta, sendo então considerado

deserto o procedimento.

Assim o pregoeiro encaminhou o processo a esta Assessoria

Juridica para análise e emissão de parecer juridico quanto as

providências a serem adotadas.

E o relatório, passo a análise :

A licitaçáo, conforme mandamento expressarnente disposto no art.

37, inciso XXI da Constituição Federal, consütui-se no

NOVA SANTA BARBARA
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procedimento que precede a contrataçáo de obras, compras,

serviços, alienações e locações no âmbito da Administração Pública,

sendo norteada por uma série de principios constitucionais e

infraconstitucionais, dentre os quais merecem um especial

destaque os princípios da isonomia e da escolha da melhor

proposta.

Estes princípios, decorrentes dos principios da impessoalidade, da

moralidade e da eÍiciência, sáo as diretrizes que justificam e

representam a própria essência das licitações.

A Lei das Licitações trouxe apenas 03 (três) maneiras de Íinalizar

um procedimento: homologação (art.46, inc. VI), anulaçâo e

revogaçâo (art. 49). Ocorre que há casos em que não comparecem

interessados nos certames, sendo considerada deserta a licitaçáo,

náo se enquadrando nos exatos termos legais de nenhuma das

hipóteses acima aventadas para finalizaçáo do processo.

Nos casos de licitaçáo deserta na qual persiste o interesse da

Administraçáo na contrataçáo, náo há que se falar em revogaçáo do

certame, tendo em vista que esse ato, também utilZado para

desfazimento da licitação, deverá ocorrer por motivos

supervenientes de conveniência e oportunidade, conforme dispôe o

afi. 49 da Lei no 8.666 /93, aplicada subsidiariamente à modalidade

Pregão, conforme dispõe o art. 9" da Lei no lO.52O/O2.

Destarte, uma licitaçáo quando deserta deve simplesmente assim

ser declarada, vale dizer, o resultado final do certame e seu

encerramento se dáo por meio de ato administrativo, praticado por

autoridade competente.
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Cabe lembrar que a Administração Publica deve rever seus atos a

fim de verificar se náo há clâusulas ou condições restritivas à

compeüçáo no edital convocatório, e, sendo detectado qualquer

vício de ilegalidade que tenha afastado os interessados, deverá a

Administraçáo anular o certame, realizando novo procedimento,

sem os vícios detectados a licitação anterior.

Diante do exposto, o parecer é pela declaraçáo de Licitaçáo Deserta

no sistema, devendo ainda, publicar o ato.

Persistindo o interesse pelo objeto da licitaçáo, após a realizaçáo de

nova cotaçáo de preços, e analisada a conveniência e oportunidade,

deverá repetir-se o certame.

É o parecer que submetemos à vossa elevada consideraçáo.

Nova Santa , 02 de |untro de 2O22.

Carmen C n

Procuradora JurÍdica

1?6
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CHEK LIST

MODALIDADE: PREGAO

(r) ELETRÔN|CO ( ) PRESENCTAL

N" i3 I tu7i

727

7
o

N' ESPECTFTCAÇÃO DOC oBs.
1 Capa do processo 0k
2 Ofício da secretaria solicitando Ot{
J Prefeito pedindo abertura do processo 0l(
4 OlíEstimativa de preços
t Licitaçáo à Contabilidade (Pedido de dotaçáo) 0Í(
b Contabilidade à Licitaçáo (Resposta dotaÇão) ol{

Licitaçáo ao Jurídico (Pedido de Parecer) (N
Parecer Jurídico (lndicando a Modalidade) 0K.

I Autorizaçáo do Prefeito para abertura ck
10. Pedido de Parecer Jurídico do edital Otí
11. ót(Parecer JurÍdico (Edital)
12. Extrato do Edital ok
13. Edital completo 0k
14 Publicaçóes (Diário OÍicial Eletrônico do Município. Em alguns

casos: Diário da União/ Diário Oficial do Estado). 0K

Publicaçáo Mural de Licitaçáo (TCE)
Proposta de preços e documentos de habilitaÇáo

17 Ata de abertura e julgamento
18 Licitação ao Jurídico (Resultado da LicitaÇão) oll
19 Parecer Jurídico (Julgamento) ox

Licitaçáo ao Prefeito (HomologaÇáo)
Homologação do Prefeito

22 Publicação da Homologação (Diário Oficial Eletrônico do
Mu nicípio)

23. Ordem de contrataçáo
24. Contrato
25. Publicação do extrato do contrato (Diário Oficial Eletrônico do

Mun icípio)
26. cópia do contrato ao fiscal

Rua Walfrcdo Bittencoun de Moraes no 222, Ccntro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
BáÍbara, Paralá - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.b. - w§,rx.nsb.pr.eov.br

'15.
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L28

Detalhes processo licitatório

Ano" 2022

No licitâçao/dispensa/iÍpxiJibilidade' 23

TCEPR

Instituião Finaiceira

Coírtrato de Emprestimo

i4dalidâdê* preqão

NúÍrÉm êditauprocesso* 422022

Enüdad€ ExecutoÍâ MUNrciptO DE NOVÂ SÂHIA BARBÂRA

rtô. prôvênlétrtêi d. orq.ni.m05 lnr.rn.(roô.lilmúltllât.râ13 dê.rê.,1

oescriião Rêgrmi& do objeto' contraação de empresa pãra exeo-Eão de seíviços, com foaneciÍnento de

íÉtêrÉls, pârô reÍomla d6 PÍáJios do Centro de Referência de AssiSêÍIcÉ Social

- CAAS e Espaço Convivet

ForíÍrâ d€ ÂvaliÉo

Dota@ OrçamentôrÉ'

Pí@ máxinb/R€ftí&rh de pr@ -
Rt*

Odô dê l.ânçaÍnento do Ednal

Oàta da Abert-rd das Propodé

l.lovÂ Data da AbeÍtría das P.opostâs

Data de LãnçâÍnenb do Edital

Data da AbeÍtura dâs PmposÍas

MênoÍ Preço

090020824404m2033339039000

200.490,86

1710517022

011ú12027 Dàta P€gistro

DatÀ RêgistÍo

tuo1lm22

1210712A22

Há itens e«lt6it/c parô EPPIME) NáJ

Há cota de paíricip@ paÍa EPPIME, Nác

Trata-se ê obra coín êdgancia de $b(Dnt-ataÉ de EPP/ME, Nào

Há p.ioàrade parà àquhires de micÍoeÍnFes regirEb ou loüis? Não

Dàta Câncêlàmento

CPF: 42715r.295a (@{@tü

Peícêntuàl de pôrticipâEão: O.0O

https://sêrvicos.tce.pr.gov.br/TCEPRyMunicipaUaml/DetalhesProcêssocompra.aspx 111

Vo1!ír
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PREFEITURA TilUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
PREGÃO BLET]TONIC O N" 23 12022

Aos 12 dias do mês de julho de 2022,lavrei o presente termo de encerramento
do processo licitatório Pregão Eletrônico no 2312022, registrado em

1710512022, que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas
seguintes numeradas do no 0l ao no l29,que coresponde a este termô.

-^1^, .\í,,\* tâ.,
Einz'çta* tosSantos

SLtor de Licitações

Rua Wal&edo Bine[couí de Moraes n'222, Centro, Fore 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa Bárbara
Paraná - E-mail - licitacao(ins.T.nr.pov.hr - rr u§.nsh.ptgg!À


